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SIMONASSI NORDESTE INDUSTRIAL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2007

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL.

De.acordo com a SUMULA CARF N° 11, nio se aplica a prescricdo
intercorrente no processo administrativo fiscal.

PRELIMINAR DE NULIDADE. FALTA DE MOTIVACAO NAO
CARACTERIZADA. REJEICAO.

Improcede a alegagéo de falta de motivagdo do ADE de exclusdo do Simples
Nacional e do acérddo de Manifestacdo de Inconformidade, quando
comprovado que em ambos houve a descrigdo do motivo da excluséo e a
indicacdo dos fundamentos legais pertinentes.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMIN ISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2007

ARGUICOES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTARIA.
MATERIA VEDADA A ANALISE DO CARF.

O CARF ndo tem competéncia para pronunciar-se sobre arguicdes de
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Aplicacéo da Simula CARF n° 02.

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2007

SIMPLES. EFEITOS RETROATIVOS DA EXCLUSAO. NULIDADE.
INOCORRENCIA

Comprovada a utilizagdo de interpostas pessoas na constituicdo de pessoa
juridica, a excluséo do Simples Nacional produz efeitos a partir do proprio més
em que incorrida a situacdo excludente, conforme expressa previsao legal.

SIMPLES. EXCLUSAO DE OFICIO. CONSTITUICAO DE EMPRESA POR
INTERPOSTA PESSOA. CABIMENTO.

Constatada a formacao de grupo econémico de fato e a constituicdo de empresa
por interposta pessoa, deve o sujeito passivo ser excluido de oficio Simples
Nacional, consoante expressa previsao legal.
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 Ano-calendário: 2007
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 De acordo com a SÚMULA CARF Nº 11, não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
 PRELIMINAR DE NULIDADE. FALTA DE MOTIVAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. REJEIÇÃO. 
 Improcede a alegação de falta de motivação do ADE de exclusão do Simples Nacional e do acórdão de Manifestação de Inconformidade, quando comprovado que em ambos houve a descrição do motivo da exclusão e a indicação dos fundamentos legais pertinentes.
  ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2007
 ARGUIÇÕES DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA. MATÉRIA VEDADA À ANÁLISE DO CARF.
 O CARF não tem competência para pronunciar-se sobre arguições de inconstitucionalidade de lei tributária. 
 Aplicação da Súmula CARF nº 02.
  ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
 Ano-calendário: 2007
 SIMPLES. EFEITOS RETROATIVOS DA EXCLUSÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA
 Comprovada a utilização de interpostas pessoas na constituição de pessoa jurídica, a exclusão do Simples Nacional produz efeitos a partir do próprio mês em que incorrida a situação excludente, conforme expressa previsão legal.
 SIMPLES. EXCLUSÃO DE OFÍCIO. CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA POR INTERPOSTA PESSOA. CABIMENTO.
 Constatada a formação de grupo econômico de fato e a constituição de empresa por interposta pessoa, deve o sujeito passivo ser excluído de ofício Simples Nacional, consoante expressa previsão legal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, deixando de conhecer as alegações de violação a dispositivos constitucionais, rejeitar as preliminares suscitadas, e no mérito, na parte conhecida, em negar provimento ao recurso.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah. 
 
  
Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/RPO (destaques do original).
 Tratam os autos de Manifestação de Inconformidade interposta pelo contribuinte acima identificado em face do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO DRF/LFS N° 22, de 24 de novembro de 2015, que excluiu de ofício a empresa TRINDADE PRODUTOS CERÂMICOS LTDA - ME (06.268.813/0001-43) do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), com efeitos da exclusão retroativos a 01/07/2007, pela razão excludente de "utilização de interpostas pessoas", cujo amparo legal se dá pelo art. 29, IV da Lei Complementar n° 123/2006.
Da Representação Fiscal
Narra a Representação Fiscal que redundou no ADE que no decorrer de ação fiscal específica junto ao contribuinte acima identificado, verificou a presença de indícios de que as empresas CLÁSSICA INDÚSTRIA DE TELHAS LTDA (aqui objeto do ADE) e TRINDADE PRODUTOS CERÂMICOS LTDA (06.268.813/0001-43), ambas incorporadas pela SIMONASSI, teriam aderido ao regime de tributação do Simples Nacional em desacordo com a legislação de regência.
A Auditoria afirma que as três empresas acima citadas compunham um grupo econômico de fato e que as duas empresas representadas tinham por função precípua suportar grande parte dos encargos sociais da empresa SIMONASSI, tendo em vista a tributação diferenciada a que se submetiam. Tais empresas, CLÁSSICA e TRINDADE, teriam sido constituídas por interpostas pessoas e fariam parte desse grupo econômico de fato.
Os elementos aquilatados pela Fiscalização são os que segue, em síntese:
I - Das empresas representadas:
- Clássica: data de abertura em 06/11/2002 e baixada por incorporação à Simonassi em 29/01/2014;
- o endereço de funcionamento de fato é o mesmo do contribuinte auditado, conquanto cadastrado em outro local, o que se comprova mediante a juntada de recibos da concessionária de energia elétrica e de entrega do ITR, emitidos com o mesmo endereço da Simonassi, além de fotografias aéreas que comprovariam o funcionamento num mesmo local, o que se constatou em diligência no local;
- o código nacional de atividade econômica (CNAE) e o processo produtivo são iguais em ambas as empresas (Clássica e Simonassi).
Trindade: passou ao controle do grupo Simonassi em 24/05/2004 e baixada por incorporação em 29/01/2014; o funcionamento se dá em um mesmo endereço cadastral, tratando-se de um galpão em frente ao local de operação das outras duas;
seu CNAE e processo produtivo são idênticos às demais empresas do grupo.
II- Da interposição de pessoa na constituição da Clássica e da Trindade:
Afirma que as pessoas físicas que compuseram formalmente o quadro societário das empresas Clássica e Trindade foram interpostas pela empresa Simonassi, sócio de fato que se valeu desse subterfúgio para burlar o impeditivo legal veiculado pelos incisos IV e V do §4° do art. 3° da LC n° 123/2006, o que se comprova pela articulação de fatos e documentos, a saber:
- Composição societária familiar, com relação de parentesco entre os sócios das empresas e a utilização de empregados do grupo para composição societária de fachada;
- Incompatibilidade dos indicadores econômicos, financeiros e operacionais, a saber:
- concentração da Receita Bruta na empresa Simonassi e a massa salarial nas empresas optantes pelo Simples Nacional de maneira injustificável, a não ser pelo compartilhamento da mão-de-obra, considerando-se a idêntica similaridade dos processos produtivos, utilização de mesma matéria-prima e administração comum;
quantidade de trabalhadores divididos pela Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) reveladora de diversas inconsistências (concentração de ceramistas nas empresas do Simples e compartilhamento de empregados - unidade produtiva -em função da divisão sem critérios de trabalhadores);
disparidade dos capitais sociais confrontados com as desigualdades acima reportadas;
utilização da receita bruta em quase sua totalidade para o pagamento da folha salarial (Clássica), impossibilitando fazer frente às demais despesas de funcionamento; identificação de que todos os insumos das empresas Clássica e Trindade são fornecidos graciosamente pela empresa Simonassi, justificado mediante suposto contrato de joint venture, fato que comprova a completa dependência econômica daquelas em relação a esta;
Subordinação administrativa, com administração central única, GFIPs das três empresas entregues pela mesma funcionária e transmitidas pelo mesmo endereço IP, um único relógio de ponto para controle de freqüência de todos os empregados e único contador que assinava os livros contábeis das três empresas, embora fosse empregado em apenas uma delas; também identificou a utilização em comum dos técnicos em segurança do trabalho em atendimento de ocorrências em empresas nas quais não estavam formalmente vinculados; diligências bancárias identificaram a utilização de e-mails vinculados ao contato da empresa Simonassi, quando da abertura de conta na Trindade, bem como de diretor da Simonassi apresentando-se como procurador da Trindade.
Subordinação operacional, identificada pela existência de um único parque industrial, uso comum de recursos materiais e tecnológicos, licença ambiental para exploração da atividade apenas pela empresa Simonassi, única oficina de manutenção, almoxarifado, tanque de óleo diesel para abastecimento de máquinas e sala para utilização pelos técnicos em segurança das empresas, compartilhamento do laboratório para análise das matérias primas com uma única responsável pela análise empregada na Simonassi.
Análise das contabilidades reveladoras da simbiose financeira entre as empresas, quais sejam: ausência de contrato de aluguel pela utilização, por parte da empresa Clássica, de galpão situado dentro da empresa Simonassi, nem esclarecimento acerca de como os pagamentos eram procedidos; participação de pessoas ligadas à Simonassi em financiamentos efetivados pela empresa Clássica, junto ao Banco do Nordeste do Brasil S/A e ao Banco do Brasil S/A, como fiadores e garantidores desses contratos; existência de contrato de mútuo firmado entre as empresas Clássica em favor da empresa Trindade, em que pese não haver lastro financeiro para sustentar a operação; inexistência de registro contábil que dê suporte aos gastos realizados com exames periódicos previstos no PCMSO; fornecimento de equipamentos de proteção individual e de insumos utilizados no processo produtivos das empresas Clássica e Trindade, suportados pela empresa Simonassi de forma graciosa, mediante o tal contrato de joint venture.
- Ações trabalhistas movidas pelos empregados formalmente contratados pela Trindade e pela Clássica que também acionaram a Simonassi por devedora solidária/subsidiária, sem que haja qualquer registro de despesas com advogados registrados naquelas empresas, levando a crer que tais profissionais foram remunerados pela Simonassi.
Da Manifestação de Inconformidade
O contribuinte acima identificado, cientificado do feito da exclusão, manifesta seu inconformismo ante o fato, tempestivamente, traçando breve esboço fático do ocorrido e afirmando-se apto para fazê-lo, posto que as empresas excluídas foram por ele incorporadas, passando a rebater, ponto a ponto, as motivações fiscais, em argumentação assim extraída, em síntese:
1 - Introdutoriamente afirma a impossibilidade de representação fiscal para fins penais enquanto não se concluir o procedimento fiscal tendente a constituir, de modo definitivo, o crédito tributário e/ou a exclusão, consoante súmula do STF e entendimento jurisprudencial, que específica.
Em preliminares, aventa:
II - Nulidade do ADE, ante a impossibilidade de sua aplicação com efeitosretroativos, fato que, ao seu sentir, feriria o direito adquirido das empresas Clássica e Trindade de operarem no regime do Simples Nacional desde 2007, representando afronta ao art. 5º,XXXVI e XL da Constituição Federal de 1988; nesta linha afirma que o ADE deveria obedecer a vigência de 30 dias após sua publicação, conforme previsto no art. 103, II do CTN e, também com o ferimento ao art. 106 do mesmo codex.
III - Também reputa nulo o ato administrativo pela inexistência do motivopara sua emissão, uma vez que não menciona a razão pela qual se procedeu ao início da fiscalização contra a autuada, representando verdadeira devassa na vida do contribuinte; menciona doutrinas e a súmula 439 do STF em apoio à sua tese da imprescindibilidade de motivação do ato administrativo, inclusive para garantir-lhe o contraditório e a ampla defesa.
No mérito, argumenta:
IV - Equivocadas as premissas adotadas pela fiscalização, que não levouem conta a região em que as empresas estão concentradas, tratando-se de grande pólo de cerâmica vermelha, fato que explicaria a identidade de atividade empresarial e a utilização comum de um mesmo CNAE; ainda, ignorou-se que dezenas de outras cerâmicas com a mesma atividade das Interessadas encontrarem-se situadas na mesma região e que todas elas possuem um mesmo processo produtivo, posto que este se encontra padronizado.
V - Tece breve histórico das empresas envolvidas, realçando seus valores éticos, comprometimento e visão, bem como traçando um perfil das alterações contratuais até a incorporação pela Simonassi das duas outras; afirma, inobstante suas independências operacionais, que prestou "(...) um apoio - sem qualquer configuração de grupo econômico - e caso não fosse ressarcido por esse apoio, os proprietários ficariam na obrigação de promover a cessão de suas quotas para os sócios da Apoiadora, o que acabou ocorrendo (...)", sem que houvesse quaisquer prejuízos para os credores, para o meio ambiente, para os empregados e para o Fisco. A justificativa para a incorporação levou em conta a concentração das atividades em uma única empresa, considerando-se que as três empresas pertencem aos mesmos sócios da Simonassi, a continuidade do processo de reestruturação societária, administrativa e financeira da Incorporadora e demais avenças havidas em documento registrado e arquivado junto à Junta Comercial do Estado da Bahia.
Nesta linha afirma que à época em que os sócios da Simonassi adquiriram a Clássica e a Trindade suas instalações industriais eram plenamente independentes, ocorrendo a junção apenas após a citada compra. Aduz que o fato do ITR e das faturas de energia constarem no mesmo endereço da Simonassi explica-se pelo fato de estarem ambas em uma região rural e no Pólo de Cerâmica Vermelha, onde se localizam outras 15 indústrias similares. Acrescenta que as fotos anexadas aos autos pela Fiscalização não retratam o período em que a Clássica pertencia aos proprietários anteriores. Igualmente, a diligência realizada pela Auditoria foi efetuada no momento atual, cujo cenário encontra-se completamente modificado após o ingresso dos sócios da Simonassi.
VI - Quanto a utilização de interposta pessoa na constituição das empresasClássica e Trindade, refuta-a veementemente, reputando-a arbitrária e inconsistente, mormente porque fundadas com propósito negocial específico, em que pese estarem situadas num mesmo Pólo, possuírem todas um mesmo processo produtivo e vinculadas a um mesmo CNAE em razão das especificidades da produção das cerâmicas vermelhas.
VII - Também refuta a configuração de grupo econômico entre asempresas elencadas, seja ele de direito, regido pela Lei n° 6.404/1976, seja pelo conceito trabalhista, (grupo econômico de denominação) uma vez inexistentes suas premissas necessárias, a saber a designação de uma sociedade controladora fundada na titularidade de ações ou de quotas, ou ainda a existência de uma unidade diretiva comum, ou sequer a existência de uma relação de coordenação entre elas.
Nessa esteira, traça perfil e histórico das participações societárias dos sócios das diversas empresas, a saber:
- Rosa Maria G Simonassi, sócia fundadora da empresa Clássica e mãe dos empresários Jecimar, Roniel, Ulisses e Marusa Simonassi e viúva de Aguilar Simonassi, realçando a idéia de que o fato de existir linha de parentesco entre eles não é pressuposto impeditivo do enquadramento das respectivas empresas no regime do Simples Nacional;
- Gilmar Candido Medeiros, que exercia atividade complementar como empregado na empresa Clássica, em horário que não conflitava com suas atribuições de sócio administrador da empresa Trindade, o que também não era impeditivo de sua participação no Simples Nacional;
- Jorge Luiz Nardi, também empregado da Clássica no passado e que, com as disponibilidades financeiras economizadas, adquiriu participação societária na Trindade, fato que também não a impedia de participar do Simples Nacional;
VIII - Quanto à suposta incompatibilidade dos indicadores econômicos e financeiros, afirma que as empresas Clássica e Trindade viviam uma crise econômica e financeira de proporções elevadíssimas que afetava suas continuidades, de maneira que procuraram a Impugnantes Simonasssi " solicitando-lhe ajuda humanitária e financeira para amenizar o sofrimento e o caos que estavam passando", fatos que redundaram num período de observância com a adoção de medidas conjuntas para avaliar suas viabilidades e, "caso os resultados fossem favoráveis e o apoio não reembolsado, os sócios da impugnante (Simonassi Nordeste) comprariam as quotas das mesmas, por um valor justo e a seguir, no momento adequado, fariam as suas incorporações." Como o apoio não foi reembolsado e considerando-se que o projeto foi considerado viável pela Simonassi, os sócios da Clássica e da Trindade promoveram as cessões previamente ajustadas e, posteriormente, os atuais proprietários deliberaram promover suas incorporações.
IX - Refuta, também, a existência de subordinação operacional eadministrativa, descaracterizando o registro fotográfico e afirmando:
que a diligência fiscal realizou-se após a aquisição do acervo líquido das empresas Trindade e Clássica pelos sócios da Simonassi;
que na região onde estão situadas prevalece a hospitalidade, a acolhida, a ajuda mútua e o companheirismo;
- que se houvesse propósito de sonegação tributária não teria havido as incorporações societárias;
- que é prática comum a disponibilização de computadores a vizinhos, dada a carência de equipamentos e mão-de-obra especializada e à política de boa vizinhança;
- que o cenário foi unificado somente após a aquisição dos acervos líquidos das demais empresas;
- que o contador tinha permissão e atendia a várias empresas do Pólo Cerâmico, em horários que não prejudicassem suas atribuições na empresa principal;
- que inexiste confusão administrativa por motivo de trabalho solidário de técnicos de segurança do trabalho;
- que é gesto comum na região rural e nas menos desenvolvidas constar o e-mail de outra pessoa na abertura de contas bancárias;
- que o fato de constar um sócio da Simonassi como procurador da Trindade se dá em razão de ser ele o filho mais velho da sra Rosa Simonassi que lhe solicitou o apoio na hora de dirigir seu veículo, em razão de ter adquirido pânico na hora de dirigir após a morte de seu esposo.
X - Quanto à unidade operacional, afirma-a inexistente antes da cessão de quotas de capital social, e que a matéria-prima disponibilizada pela Simonassi foi apenas no período de transição comercial, em razão da baixa qualidade dos produtos das empresas Trindade e Clássica; dessa forma a Impugnante resolveu apoiá-las em contrato de apoio técnico firmado em 05/01/2010, "sem configuração de Grupo Econômico", em procedimento que redundou na cessão de direitos e incorporação daquelas empresas.
Noutra linha, mas no mesmo tópico, afirma que não é verdadeira a assertiva de que havia um único depósito de argila naquela data, posto que as empresas Trindade e Clássica recebiam as argilas diretamente na seção de produção, sem passar pela estocagem, por falta de capital de giro.
Confirma que as licenças ambientais eram um dos muitos gargalos existentes para que aquelas empresas prosseguissem em suas atividades e afirma ser impossível, fisicamente, a existência de uma única fonte de água para alimentar o processo produtivo no terreno da Simonassi. Quanto ao uso de madeira, as empresas citadas utilizavam-na como complemento de suas fontes energéticas, composta por descartes gerais encontrados no entorno.
Reafirma as modificações havidas após o ingresso dos atuais proprietários da Simonassi, de sorte que a existência de uma única oficina de manutenção, almoxarifado, tanque de óleo e sala para utilização dos técnicos em segurança, um único laboratório e uma única laboratorista para as três empresas correspondem ao cenário atual, não ao anterior.
- No que pertine à análise das contabilidades, acrescenta que não há qualquer infração na afirmativa de que a Clássica situava-se dentro do terreno da Impugnante, pois a mesma tinha espaço independente e pagava sua locação no vencimento e com pontualidade. Quanto a fiança praticada por terceiros, reputa-a prática normal no Brasil e, com relação ao contrato de mútuo firmado entre as empresas Clássica e Trindade, foi efetuado em consonância com o Código Civil, inexistindo equívocos nessa transação nem óbice à permanência dessas empresas no Simples Nacional. Quanto ao faturamento das empresas, afirma que se elas estivessem sólidas não teriam interrompidas suas trajetórias como aconteceu. Por fim, afirma que os exames periódicos previsto no PCMSO não foram informados por falha humana, e que não são suficientes para embasar o fato alegado pela Fiscalização
- Refuta os indícios e ilações deduzidos pela fiscalização relacionadas aos processos trabalhistas, a uma porque não existe a obrigatoriedade da parte (reclamante ou reclamado) ser representada por advogado, na seara trabalhista, e a duas porque é público e notório a prestação de serviços jurídicos pelos Sindicatos da categoria de Indústrias de Cerâmicas. Ademais, entende que os requisitos para declaração de solidariedade/subsidiariedade são diferentes no âmbito do processo trabalhista e que as partes não possuem o compromisso com a verdade, naquela instância.
XIII- Por fim, quanto aos demais aspectos jurídicos, afirma que jamaisexistiu a formação de grupo econômico, muito menos fraude, sonegação ou conluio, e menos ainda a hipótese de interposta pessoas para adesão ao Simples. Afirma que o Fisco não comprovou a prática de fraude ou qualquer ato de má-fé por parte da Impugnante, que há proteção especial ao exercício da empresa no ordenamento jurídico pátrio e elenca os princípios de Direito desrespeitados pela atuação Fiscal, a saber o estado de direito, com o primado absoluto da lei e do ordenamento jurídico sobre a vontade das autoridades que representam o Estado, o princípio da legalidade, juntamente com o princípio da restritividade (faculdade da fazer apenas o que a norma jurídica o autorize de modo expresso, pela Administração, ao passo que o cidadão comum pode fazer tudo o que não estiver proibido e não fazer aquilo que as lei não lhe obrigam), e para tudo cita doutrinas.
Conclui ter demonstrado a inocorrência de interposta pessoa, fraude, conluio, sonegação ou formação de grupo econômico, para pedir o cancelamento/anulação do ADE n° 21, de 24/11/2015, considerando-se a não ocorrência da situação nele descrita, seja pelas deduções preliminares seja de mérito, bem como a produção de todos os meios de provas admitidos em direito, mormente documental suplementar, testemunhal, pericial e aquelas que se entenderem necessárias ao deslinde da contenda.
(...)

A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/RPO, conforme acórdão n. 14-62.021, de 26 de julho de 2016 (e-fl. 1281), que recebeu a seguinte ementa: 
Assunto: Simples Nacional
Ano-calendário: 2007
EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. INTERPOSTA PESSOA.
É hipótese excludente do Simples Nacional a constituição de pessoa jurídica por interpostas pessoas.
A interposição de pessoas é um negócio simulado no qual a realidade fática é modificada artificialmente, com o intuito de usufruir indevidamente os benefícios do regime simplificado de tributação.
A simulação pode configurar-se quando as circunstâncias e evidências indicam a coexistência de empresas sendo uma com regime tributário favorecido, perseguindo a mesma atividade econômica, com utilização dos mesmos meios de produção e de empregados, implicando em gestão empresarial atípica.
EFEITOS RETROATIVOS DE ATO DECLARATÓRIO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA
A exclusão da sistemática simplificada de tributação, quando ficar comprovada a utilização de interpostas pessoas na constituição e no funcionamento de pessoa jurídica, produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorrida, conforme disposto na Lei de regência.
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRERROGATIVA DA FISCALIZAÇÃO.    LAVRATURA    DE    TERMOS.    NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Compete à Administração Tributária o poder-dever de fiscalizar, não se lhe opondo limites legais para os exames dos documentos que entender necessários ao seu exercício. No âmbito dos tributos federais está conferida à Secretaria da Receita Federal do Brasil, que deve exercê-la através de seus agentes Auditores-Fiscais.
PROVA INDIRETA. INDÍCIOS. PRESUNÇÃO SIMPLES. VALIDADE. É legítima a prova indiciária, também chamada de presuntiva, quando, através  de  indícios  fartos,  graves,  precisos  e  convergentes,   ficar demonstrado que os negócios jurídicos desconsiderados pelo agente do fisco não tiveram lugar no mundo fático.
FRAUDE. CONLUIO. OCORRÊNCIA.
Considerando-se a interposição de pessoa ("laranja") na composição societária de empresa, com o fito de ocultar o verdadeiro sócio da empresa, de modo a beneficiar-se de tratamento tributário diferenciado, resta configurada a fraude.
Considerando-se os vínculos de proximidade que envolvem os sócios das pessoas jurídicas envolvidas em uma fraude, resta caracterizado o conluio.

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fls. 1308, no qual consigna requerimentos, preliminares e razões de mérito reproduzidos resumidamente em sequência (destaques do original). 
Inicialmente, o Recorrente requer: a intimação da data e hora de julgamento do recurso para apresentação de alegações finais e realização de sustentação oral; o regular processamento do recurso independentemente da apresentação de depósito ou arrolamento; e a não instauração de eventual persecução penal enquanto não for concluído o procedimento fiscal de constituição definitiva do crédito tributário.
Como primeira preliminar, destaca que a DRJ/RPO afrontou princípios constitucionais do art. 5o da Constituição, ao não assegurar �todos os atos imprescindíveis à hígida consecução dos ditames constitucionalmente positivados da ampla defesa e do contraditório, bem como do princípio da publicidade�
Defende a nulidade do acórdão recorrido, e que deve ser �proferido novo julgamento pelo órgão julgador de 1a instância, assegurando os seguintes direitos ao contribuinte: (i) a sua intimação para o acompanhamento das sessões de julgamento; (ii) permissão para a entrega de memoriais; (iii) autorização de sustentação oral; (iv) requisição de provas; (vi) participação em debates; e, (vii) suscitação de questões de ordem, enfim, todos os atos imprescindíveis à hígida consecução dos ditames constitucionalmente positivados da ampla defesa e do contraditório, bem como do princípio da publicidade.�
Como segunda preliminar, sustenta a �nulidade do acórdão que rejeitou a manifestação de inconformidade da recorrente, haja vista ter sido julgada por uma Delegacia de Julgamento diversa de seu domicílio fiscal� e que �a alteração da jurisdição fiscal trouxe consequências ao contribuinte, que teve dificuldades em promover sua defesa, tendo em vista a distância entre Alagoinhas, BA e Ribeirão Preto, SP, violando, dessa forma, os princípios da razoabilidade, do devido processo legal e da ampla defesa, consagrados na Constituição Federal.�
Como terceira preliminar, argumenta que �o órgão julgador a quo não emitiu qualquer juízo de valor sobre os robustos argumentos apresentados pela recorrente em sua impugnação, em relação ao fato de que JAMAIS existiu a formação de grupo econômico entre as empresas SIMONASSI NORDESTE, TRINDADE e CLÁSSICA, muito menos fraude, sonegação e/ou conluio, muito menos ainda a hipótese de interposta pessoa para adesão ao SIMPLES NACIONAL.�
Acrescenta que �ao se omitir sobre as teses relevantes suscitadas pela recorrente, o acórdão não cumpriu com a fundamentação exigida pela legislação em vigor, importando em sua integral nulidade.�
 Como quarta preliminar entende que �a declaração de nulidade do ADE combatido [de exclusão do Simples Nacional] é medida que se impõe - dada a ilegalidade e inconstitucionalidade da sua declaração com efeitos retroativos - como forma de alcançar a lídima e costumeira Justiça, com o afastamento de todos os seus efeitos.�
Como quinta preliminar, postula a nulidade do acórdão recorrido por falta de motivação e a do procedimento fiscal instaurado, �posto que o mesmo não expõe a razão ou motivo pelo qual se procede ao início de fiscalização contra a autuada.�
Como sexta preliminar, afirma que �o processo ficou pendente de despacho por mais de 03 (três) anos, evidenciando a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do §1° do art. 1º da Lei n° 9.873/1999.�
No mérito, o Recorrente, em linhas gerais, reafirma e reitera os argumentos e fundamentos apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade.
Como forma de lastrear seus argumentos, apresenta, ainda, escólio de doutrina e acórdãos de jurisprudência.
Ao final, requer a nulidade do ADE de exclusão do Simples,  do acórdão recorrido e do ato administrativo que deu origem ao procedimento fiscal.
É o relatório do necessário.

 
Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.

ADMISSIBILIDADE
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017. 
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, entretanto, dele conheço parcialmente, eis que guarda no seu bojo alegação de violação a dispositivos constitucionais, matéria cuja apreciação é vedada aos órgãos de julgamento no âmbito do CARF, conforme reza a Súmula CARF nº 02:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Em razão disso, a arguição relacionada ao tema não será conhecida. 


DOS REQUERIMENTOS DO RECORRENTE 

Da intimação do Recorrente para apresentação de alegações finais e realização de sustentação oral
A possibilidade de apresentação de memoriais e pedido de sustentação oral relativos a julgamentos de processos de competência das Turmas Extraordinárias é prevista no parágrafo segundo do artigo 61ª do Regimento Interno do CARF (destaques deste relator):
Art. 61A.
As turmas extraordinárias adotarão rito sumário e simplificado de julgamento, conforme as disposições contidas neste artigo. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017)
§ (...)
§ 2º A pauta da reunião será elaborada em conformidade com odisposto no art. 55, dispensada a indicação do local de realização da sessão, e incluída a informação de que eventual sustentação oral estará condicionada a requerimento prévio, apresentado em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta, e ainda, de que é facultado o envio de memoriais, em meio digital, no mesmo prazo. (Redação dada pela Portaria MF nº 329,de 2017).

O texto destacado é claro no sentido de que o pedido de sustentação oral é condicionado a requerimento prévio, apresentado em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta, não sendo o Recurso Voluntário, portanto, instrumento jurídico apto para apresentação de tal solicitação.
Em razão disso, indefere-se o requerimento do Recorrente.

Do regular processamento do recurso independentemente da apresentação de depósito ou arrolamento
O recorrente pugna pela admissão de seu recurso voluntário sem a necessidade de arrolamento para fins de seguimento de recurso administrativo, de que trata o art. 33, § 2.°, do Decreto n.° 70.235/72.
Este ponto não merece maior exame, eis que na ADIN n.° 1.976-7, o STF reconheceu a inconstitucionalidade da nova redação dada ao § 2.° do Dec. n.° 70.235/72 pela Lei n.° 10.522/2002, art. 33.
Sendo assim,  o mérito das alegações do recurso voluntário será examinado normalmente.

Da não instauração de eventual persecução penal enquanto não for concluído o procedimento fiscal de constituição definitiva do crédito tributário
De início, é de se observar que a Representação Fiscal Para Fins Penais, de autoria do agente fiscal, não se encontra apensada nestes autos.
De outra parte, registro que não compete a esta instância recursal a análise do requerimento, cabendo à autoridade administrativa pronunciar-se sobre pedido dessa natureza, como bem observado pela decisão recorrida:
No entanto seu pleito de que ela deverá restar sobrestada até o deslinde do processo administrativo de exigência do crédito tributário encontra amparo normativo, consoante disposto na Portaria RFB n° 2.439/2010 e poderá ser invocado pelo contribuinte diretamente junto à Delegacia jurisdicionante, se for o caso e ele assim entender pertinente.

Rejeita-se igualmente o requerimento apresentado.

DAS PRELIMINARES

Da prescrição Intercorrente
A preliminar levantada pelo Recorrente não comporta maiores digressões, eis que trata de matéria já pacificada no âmbito do CARF por meio da Súmula nº 11:
Súmula CARF nº 11 
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.

Esclareça-se que a prescrição intercorrente apenas passou a ser expressamente prevista � para a execução fiscal � a partir da edição da Lei nº 11.051/2004, que incluiu o §4º ao art. 40 da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais � LEF). Contudo, a LEF é considerada legislação especial, vez que disciplina a cobrança judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e, portanto, suas regras não podem ser aplicadas no âmbito do processo administrativo fiscal.
Pelos motivos expostos, rejeito a preliminar suscitada.

Da nulidade do acórdão de Manifestação de Inconformidade e do procedimento fiscal instaurado por falta de motivação 
De início, cabe registrar que o processo no qual foi desenvolvida a ação fiscal nº 0510700-2015-00073-6 junto à empresa Simonassi Nordeste Industrial Ltda (ora Recorrente) não se encontra apensado aos autos.
De outra parte, registro que o questionamento sobre o auto de infração não faz parte do objeto do presente processo, cujo escopo limita-se à análise da legitimidade da exclusão do sujeito passivo do Simples Nacional.
Caberia, então, ao Recorrente, oferecer seu questionamento no bojo do processo no qual foi desenvolvida a ação fiscal nº 0510700-2015-00073-6 porque é nele que foram colacionadas as provas e registrados os fatos e fundamentos que subsidiaram a formação do ato jurídico ora contestado.
Nessa perspectiva, compete a este colegiado tão somente aferir, com base nos elementos dos autos, se o acórdão recorrido e o ADE DRF/LFS Nº 22/2015 foram expedidos de acordo com os requisitos legais e se o fundamento jurídico da exclusão do Simples Nacional amolda-se à hipótese prevista no inciso IV do artigo 29 da Lei Complementar nº 123/2006. 
Sob o aspecto questionado (motivação), um exame dos autos (e-fls. 1.109 e 1.113) permite confirmar o registro dos motivos da exclusão do Simples Nacional no ADE e os da denegação do pleito pela instância a quo no acórdão recorrido, além da consignação dos fundamentos e enquadramento legal em ambos, na forma da legislação de regência, tanto assim que o sujeito passivo apresentou extenso Recurso Voluntário, demonstrando ter tido pleno conhecimento de todos os pontos elencados nessas decisões.
Assim, considero que os atos administrativos examinados foram motivados de forma clara, explícita e congruente, pelo que rejeito igualmente a preliminar suscitada pelo Recorrente.

Da nulidade do Ato Declaratório de Exclusão do Simples Nacional por ilegalidade e inconstitucionalidade da sua aplicação com efeitos retroativos 
O Recorrente sustenta a ilegalidade/inconstitucionalidade da aplicação de efeitos retroativos do Ato Declaratório de Exclusão.
Consigno que a instância a quo realizou percuciente análise sobre o tema, motivo pelo qual peço vênia para reproduzir trechos do acórdão recorrido nos quais constam os fundamentos adotados:
Quanto aos efeitos retroativos do Ato da Exclusão, temos que o supedâneo legal que lhe dá sustentação é a própria Lei Complementar n° 123/2006, que instituiu o regime tributário favorecido do qual o contribuinte se viu excluído, de ofício.
Verifica-se no Ato Declaratório que lhe promoveu a exclusão que a causa deveu-se a "(...) constituição de pessoas jurídicas por interpostas pessoas (...)", consoante previsto pelo inciso IV do art. 29 da supracitada Lei Complementar. Ocorre que neste próprio dispositivo, em seu § 1°, encontra-se disciplinado os efeitos da exclusão, confira-se:
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:
(...)
IV- a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;
(... )
§ 1 Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes.
Todos tais fundamentos estão mencionados no Ato de Exclusão, de sorte que não há dúvida quanto ao disciplinado efeito retroativo da exclusão dos contribuintes que, ao se valeram da possibilidade de auto-incluir-se em regime tributário favorecido mediante mero ato declaratório, ficam sujeitos à verificação posterior, por parte da Autoridade Administrativa e Tributária competente, quanto a legitimidade do feito, sendo possível retroagir os efeitos da inclusão indevida - no momento em que constatada a inadequada inclusão voluntária - até a data em que se operaram os efeitos inadequados da inclusão.
Querer valer-se da inscrição irregular daquele que não poderia figurar no regime tributário em que se inscreveu enquanto o fisco não logrou verificar a ilegalidade do ato é que ofende aos mais comezinhos princípios do Direito, não havendo falar-se em direito adquirido a participação em regime de tributação favorecido quando sua inscrição esteve eivada de ilicitudes e irregularidades. Ressalte-se, o contribuinte que é excluído de ofício por ter interposto pessoa na constituição de empresa nunca foi sujeito do direito de participar do SIMPLES NACIONAL. Não houve mudanças de critérios ou de dispositivos legais que lhe permitisse a inscrição alhures e agora os vedasse, apenas a constatação, pela Auditoria, de que ele nunca pudera ser partícipe do regime tributário no qual se inscrevera. Nessas circunstancias, natural a retroação dos efeitos da exclusão, de resto como permitido pela própria Lei instituidora.
Também não há aventar-se a aplicação da norma genérica veiculada pelo Código Tributário Nacional (CTN) para vigência dos atos administrativos (art. 103, II), ante a presença de norma específica que regra o assunto, muito menos falar em ferimento ao comando ínsito no art. 106, específico para aplicação retroativa de Lei a fato pretérito. Não é o que se pretende aqui: a Lei já existia e, com ela, a vedação não observada pela empresa.
(...)

Como se observa, os efeitos da exclusão do Simples Nacional decorreram de expressa previsão legal.
Assim, expresso minha concordância integral com os fundamentos do acórdão recorrido constantes dos trechos destacados, pelo que rejeito também a preliminar suscitada.

Da falta de manifestação do órgão julgador de Primeira Instância sobre todos os argumentos apresentados pelo Recorrente
Com relação à alegação de que não houve análise integral dos argumentos contidos na Manifestação de Inconformidade, registro que os órgãos julgadores não precisam pronunciar-se de modo exauriente sobre todos os pontos elencados na peça de defesa, bastando enfrentar os fundamentos de fato e de direito que, no seu entendimento, sejam necessários e influentes à solução da lide, a teor do que dispõe o artigo 489 da lei nº 13.105/2015 (CPC):
Art. 489. (...)
I - (...)
(...)
§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
I - (...)
(...)
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; (grifos nossos) 
(...)

Rejeita-se, pois, a preliminar suscitada.

Da nulidade do acórdão recorrido por ter sido exarado por DRJ situada em localidade diversa do domicílio fiscal do Recorrente 
Não prospera, igualmente, a irresignação do Recorrente quanto a essa preliminar.
Isso porque o artigo 233 do Regimento da Receita Federal do Brasil, consubstanciado na Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, atribuía jurisdição nacional às DRJ aos julgamentos de litígios em primeira instância. Confira-se (destaques deste relator): 
Art. 233. Às Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ, com jurisdição nacional, compete conhecer e julgar em primeira instância, após instaurado o litígio, especificamente, impugnações e manifestações de inconformidade em processos administrativos fiscais:
I - de determinação e exigência de créditos tributários, inclusive devidos a outras entidades e fundos, e de penalidades;
II - de infrações à legislação tributária das quais não resulte exigência do crédito tributário;
III - relativos a exigência de direitos antidumping, compensatórios e de salvaguardas comerciais; e
IV - contra apreciações das autoridades competentes em processos relativos a restituição, compensação, ressarcimento, reembolso, imunidade, suspensão, isenção e redução de alíquotas de tributos, Pedido de Revisão de Ordem de Incentivos Fiscais (PERC), indeferimento de opção pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), e exclusão do Simples e do Simples Nacional.
§ 1º (...)

Pelo exposto, rejeita-se também a preliminar suscitada.

MÉRITO 
A empresa Trindade Produtos Cerâmicos Ltda, incorporada pelo sujeito passivo (Recorrente), foi excluída do Simples Nacional por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/LFS nº 22, de 24 de novembro de 2015 (e-fls. 1109), amparado no inciso IV e no § 1º do art. 29 da Lei Complementar n° 123/2006, bem como nos arts. 28 a 32 da mesma Lei.
Para o exato entendimento da matéria, reproduzo a base legal da exclusão:
Lei Complementar nº 123/2006
Art. 29.  A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:
I � (...);
(...)
IV �  a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;
(...)
§ 1o  Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário seguintes.

O Recorrente contesta os fundamentos da exclusão, argumentando principalmente: que o procedimento fiscalizatório está consubstanciado apenas em indícios de interposição fraudulenta;  que as empresas Simonassi, Clássica e Trindade eram empresas independentes; e que a circunstância de operarem num mesmo endereço e com um mesmo objeto social explica-se pelo fato de o município no qual o Recorrente tem sede - Alagoinhas, BA � funcionar como um grande polo de cerâmica vermelha brasileiro, concentrando várias dezenas de empresas com a mesma atividade da Simonassi Nordeste.
Para o deslinde da controvérsia, cabe, de início, traçar o conceito de grupo econômico, extraído dos arts. 265 da Lei  nº  6.404/76 c/c o § 2º, do artigo 2º, da CLT:
Lei nº  6.404/76
Art. 265 ­ A sociedade controladora e suas controladas podem constituir,  nos  termos  deste  Capítulo,  grupo  de  sociedades, mediante convenção pela qual se obriguem a combinar recursos ou  esforços  para  a  realização  dos  respectivos  objetos,  ou  a participar de atividades ou empreendimentos comuns. 
§ 1º ­ A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser  brasileira,  e  exercer,  direta  ou  indiretamente,  e  de  modo permanente,  o controle  das  sociedades filiadas, como titular  de  direitos  de  sócio  ou  acionista,  ou  mediante  acordo  com  outros  sócios ou acionistas. 
§  2º  ­  A  participação  recíproca  das  sociedades  do  grupo obedecerá ao disposto no artigo 244.
CLT
Art.  2º  Considera-se  empregador  a  empresa  individual  ou coletiva,  que,  assumindo  os  riscos  de  atividade  econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
§ 1º (...)
§ 2º Sempre  que uma  ou mais empresas, tendo, embora, cada uma  delas,  personalidade  jurídica  própria,  estiverem  sob  a direção,  controle  ou  administração  de  outra,  constituindo grupo  industrial,  comercial  ou  de  qualquer  outra  atividade econômica,  serão,  para  os  efeitos  da  relação  de  emprego, solidariamente  responsáveis  a  empresa  principal  e  cada  uma das subordinadas.

A partir do texto legal, pode-se conceituar sinteticamente o grupo econômico como aquele formado por duas ou mais empresas com personalidades jurídicas distintas que exploram atividades econômicas e empresariais e que estão, direta ou indiretamente, sob  a direção,  controle  ou  administração  de  uma delas, tendo como característica a solidariedade passiva e ativa dos integrantes do grupo. 
Indo avante, destaco que o exame preliminar do Recurso Voluntário revela que houve reprodução literal dos argumentos apresentados pelo sujeito passivo em sede de Manifestação de Inconformidade, o que significa dizer que não houve contestação dos fundamentos denegatórios de seu pleito consignados no acórdão exarado pela instância de primeiro grau. 
Constata-se ainda que a autuação não se limitou a caracterização do grupo econômico apenas pela constatação da identidade de endereços entre empresas do grupo ou em indícios, como quer fazer crer o Recorrente. 
No caso vertente, há robustas provas e evidências na representação elaborada pelo agente fiscal que apontam para a formação de grupo econômico, dos quais optou-se por destacar os seguintes:
- às e-fls. 1087 e 1091, constam registros de diligência fiscal atestando a identidade de endereços entre as empresas Clássica, Trindade  e Simonassi:
CLÁSSICA
Conforme dados cadastrais extraídos do sistema CNPJ, a CLÁSSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTDA. -EPP (doravante aqui denominada Clássica), CNPJ n° 05.442.350/0001-21, foi aberta em 06/11/2002, e baixada por motivo de incorporação à SIMONASSI NORDESTE INDUSTRIAL LTDA (doravante aqui denominada Simonassi) em 29/01/2014. O endereço cadastral do estabelecimento no sistema era ROD Brasil 110 ALAGOINHAS X INHAMBUPE, S/N, KM 11. Entretanto, em diligência ao local de funcionamento do estabelecimento, constatou-se que o endereço cadastral correto é o mesmo em que funciona a Simonassi, pois o estabelecimento funcionava em um galpão no mesmo terreno. Dessa forma, o endereço de fato da Clássica é o que consta no cadastro CNPJ da Simonassi, qual seja ROD ALAGOINHAS X INHABUPE, S/N, KM 12, BR 110. Para ratificar a informação, constam nas faturas emitidas pela concessionária de energia COELBA, em nome da Clássica, o mesmo endereço da Simonassi, e o recibo de entrega da declaração do ITR, emitido pela Clássica, com o endereço do imóvel.
(...)
TRINDADE
Conforme dados cadastrais extraídos do sistema CNPJ, a TRINDADE PRODUTOS CERÂMICOS LTDA - ME (doravante aqui denominada Trindade), CNPJ n° 06.268.813/0001-43, passou ao controle do Grupo Simonassi com a atual denominação em 24/05/2004, e baixada por motivo de incorporação à SIMONASSI NORDESTE INDUSTRIAL LTDA (doravante aqui denominada Simonassi) em 29/01/2014. O endereço cadastral do estabelecimento no sistema era BR 110, S/N, KM 12, EST. ALAG. Trata-se de mesmo endereço em que funciona a Simonassi. Em diligência ao local, constatou-se que se trata de um galpão localizado em frente ao local de operação da Simonassi e Clássica.
(...)
 
- às e-fls. 1092, consta informação fiscal de que o quadro societário das empresas Clássica, Trindade  e Simonassi era constituído de pessoas que possuíam relação de parentesco entre si, demonstrando a natureza familiar do grupo econômico:
Neste tópico analisaremos o quadro societário das empresas do grupo e suas nuances. Vejamos:

/
/
Primeiramente, cabe observar que as inclusões de sócios com data de 29/05/2013 na Clássica, e com data de 30/01/2014 na Trindade, foram decorrentes da incorporação das respectivas empresas pela Simonassi.
Observa-se claramente nos quadros societários acima que existe uma relação de parentesco entre os sócios das empresas. Aguilar Ângelo Simonassi - sócio fundador e detentor da maior parte do Capital Social da empresa Simonassi, tinha como cônjuge Rosa Maria Guidoni Simonassi, sócia da Clássica. Esta, quando do encerramento da Clássica, passou a compor o quadro societário da Trindade. Por sua vez, os filhos do casal eram sócios da Simonassi, sendo eles: Marusa Elena Simonassi, Jecimar Jacinto Simonassi, Ulisses William Simonassi, Roniel Simonassi. Natália Simonassi Costa, sócia da Clássica de 15/05/2009 até o encerramento em 29/05/2013, é filha de Marusa Elena Simonassi.
(...)

- às e-fls. 1102, consta informação fiscal demonstrando que havia unidade operacional entre as empresas Clássica, Trindade  e Simonassi:
UNIDADE OPERACIONAL
x.O parque industrial das empresas era um só, conforme já demonstrado no item I deste relatório. Lá consta que o local de produção era o mesmo, mas aqui o que se quer demonstrar é que havia também o uso comum de recursos materiais e tecnológicos dentro do parque industrial que é mais um elemento caracterizador da confusão patrimonial, gerencial e financeira dos grupos econômicos.
 xi .De acordo com o já confessado pela empresa por meio do suposto contrato de joint venture, havia a utilização em comum das matérias primas pertencentes à Simonassi para a fabricação das telhas de todo o grupo econômico. Havia um único depósito de argila para a Clássica e a Simonassi e outro para a Trindade (conforme Licenças Ambientais anexas), uma única fonte de água para alimentar o processo produtivo no terreno da Simonassi, a madeira utilizada nos fornos era de comum do grupo. Frise-se novamente que todos os insumos eram aquisição (própria ou de terceiros) da Simonassi, graciosamente utilizados pelas Clássica e Trindade.
 xii.Ainda em relação as licenças ambientais obtidas por esta fiscalização, cabe mencionar o fato de que somente a Simonassi possuía licenças ambientais para a extração e exploração da argila utilizada no processo produtivo e licença para a produção de artefatos cerâmicos. A Trindade, por sua vez, tinha uma licença ambiental tão somente para a fabricação de artefatos cerâmicos. Ou seja, em que pese o já mencionado contrato de joint venture, a Clássica sequer apresentou uma licença ambiental específica para a fabricação dos produtos cerâmicos
 xiii.No registro fotográfico anexo a esta representação vemos que no local de funcionamento da Simonassi e da Clássica havia o uso em comum dos setores auxiliares à produção, setores estes que atendiam também a Trindade. Podemos citar como exemplo a existência de apenas uma oficina de manutenção, um único almoxarifado, apenas um tanque de óleo diesel para abastecimento das máquinas e apenas uma única sala para utilização dos técnicos em segurança das empresas.
xiv.   Havia o compartilhamento pelas empresas do grupo do laboratório para análise de qualidade das matérias primas e do produto final. Existia à época apenas um laboratório que atendia as três empresas. A pessoa responsável pela análise era a laboratorista Regiane P. Força, que por sua vez era segurada empregada declarada nas GFIPs da Simonassi nos anos de 2011 e 2012. Ou seja, uma funcionária da Simonassi era a responsável pela análise laboratorial das matérias primas e dos produtos finais fabricados na Clássica e na Trindade.
(...)

- às e-fls. 1099, consta informação fiscal segundo a qual havia unidade administrativa entre as empresas Clássica, Trindade  e Simonassi:
i. A administração central das três empresas funcionava no mesmo local, uma edificação à entrada do estabelecimento da Simonassi, conforme registro fotográfico no item I deste relatório. O setor de Recursos Humanos era único, assim como o setor financeiro e o gerencial.
ii. As GFIPs da competência 05/2012 das três empresas do Grupo Simonassi foram entregues pela mesma funcionária de nome Nubia Almeida, que era segurada empregada da Trindade lotada no setor de recursos humanos. Note-se que pelo endereço IP registrado quando  da entrega das GFIPs, o mesmo computador foi utilizado para gerar GFIPs das empresas do grupo.
iii. Em entrevista feita aos funcionários do RH foi levantado o questionamento acerca do controle de frequência dos empregados das três empresas à época, e nos foi informado que havia um único relógio de ponto que atendia a todos os trabalhadores. Ou seja, o setor de recursos humanos, que era composto por funcionários das três empresas, e geria os trabalhadores das três empresas indistintamente.
 iv. Outro empregado do setor administrativo que prestava serviços a todas as empresas do grupo era o contador - Roberto Messias Andrade. Ele assinava os livros contábeis das três empresas do grupo, sendo empregado da Clássica nos anos de 2011 e 2012.
v. A movimentação dos técnicos em segurança do trabalho entre as empresas do grupo demonstra nitidamente a confusão administrativa dentro do grupo.
/
vi. Ocorria a utilização em comum dos técnicos em segurança do trabalho no atendimento de ocorrências de outras empresas que não aquelas nas quais eles estavam formalmente vinculados. Na data de 07/09/2012 o empregado da Simonassi Diego José Silva Santana - informação abaixo, sofreu um acidente de acordo com a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT de n° 2012.405.939-2/01 (em anexo). Junto à CAT encontra-se o relatório de investigação de acidente elaborado pela empresa. Quem assinou o relatório foi o técnico em segurança Paulo Roberto F. Maciel, que de acordo com a planilha acima era técnico em segurança contratado pela Clássica. Portanto, o técnico de segurança da Clássica foi o responsável por relatar acidente com segurado da Simonassi.
vii. Em diligência efetuada junto a diversos bancos em que as empresas mantinham contas abertas, foi solicitado o envio de fichas cadastrais, cartões de assinaturas e instrumentos de procuração pertinentes.
viii. Junto ao Itaú Unibanco S.A. identificamos na proposta de abertura de conta da empresa Trindade que o e-mail de contato que consta do preenchimento da proposta é ulisses@simonassinordeste.com.br, sendo que à época de assinatura da proposta, 11/02/2011, Ulisses era sócio da Simonassi. Dessa forma, o contato da Trindade com o Banco era feito por meio do sócio da Simonassi.
ix. Na diligência junto ao banco Bradesco S.A. identificamos que o então diretor da Simonassi Jecimar J. Simonassi aparece naquela instituição bancária como procurador da Trindade.
Deste modo, podia ele movimentar livremente a conta-corrente da empresa. Tal procuração possibilita, claro, restaurar a verdadeira ordem, qual seja, a Simonassi, real dona da Trindade, por meio de seus prepostos a tomar todas as decisões e ordens necessários ao funcionamento da Trindade, que é o que de fato ocorre e que estamos a comprovar fartamente ao longo deste relatório.

- às e-fls. 1096, a informação fiscal revela evidências de que houve compartilhamento de mão de obra entre as empresas Clássica, Trindade  e Simonassi:
IV. DA     INCOMPATIBILIDADE     DOS     INDICADORES     ECONÔMICOS, FINANCEIROS E OPERACIONAIS
 Analisar-se-á neste item a disparidade de alguns dados econômicos, financeiros e operacionais de forma agregada das empresas do grupo em função de seu porte. Vejamos o primeiro conjunto de dados analisados:
/
No ano de 2011, por exemplo, a Receita Bruta (RB) da Simonassi foi de R$ 8.356.598,94 e a Massa Total declarada em GFIP foi de R$ 720.575,19. Neste mesmo ano na Clássica a RB foi de R$ 2.380.487,28, enquanto a Massa Salarial Total confessada em GFIP foi de R$ 2.171.028,67. Verifica-se, pois, RB da Simonassi é quatro vezes maior que a da Clássica, entretanto a Massa Salarial Total da Clássica é vezes maior.
A comparação entre a Trindade e a Simonassi é semelhante. A Receita Bruta da Trindade é equivalente a um quarto da RB da Simonassi, todavia a sua Massa Salarial Total declarada em GFIP aproximadamente 20% maior.
Os números acima apresentados revelam nitidamente o compartilhamento de mão de obra nas empresas do grupo que estavam à época no Simples com o claro intuito da redução do pagamento da Contribuição Previdenciária. A Clássica e a Trindade apresentam em 2011 um faturamento aproximadamente quatro vezes menor do que a Simonassi mesmo com folhas de pagamentos amplamente superiores, sendo a folha da Clássica o dobro da Simonassi e a da Trindade aproximadamente 20% superior. Considerando-se a idêntica similaridade dos processos produtivos (CNAE é o mesmo), a utilização da mesma matéria prima, da administração comum, tais diferenças são absolutamente inexplicáveis, não faz nenhum sentido que relações massa salarial/receita bruta sejam tão discrepantes. Vejamos em números as relações para cada empresa:
/
Na tabela acima temos que cada funcionário (Vínculo) da Simonassi gera em média dez vezes mais Receita para Simonassi se comparado a um empregado da Clássica, e sete vezes mais Receita se comparado a um empregado da Trindade.
A discrepância entre a Receita e a folha pode ser reforçada pela quantidade de trabalhadores divididos por CBO, conforme declarado em GFIPs das empresas do mês de março de 2011:
/
Na Simonassi eram 41 ceramistas na GFIP de março, enquanto que na Clássica e na Trindade, que anu faturaram aproximadamente quatro vezes menos, eram 145 e 78, respectivamente. Confrontando-se dados, há aqui uma clara incompatibilidade do número de trabalhadores alocados na produção Clássica e da Trindade, considerando mais uma vez a similaridade dos processos produtivos, com os da Simonassi.
(...)

Os trechos colacionados extraídos da representação fiscal, bem como os elementos de prova juntados aos autos, respaldam de maneira irrefutável a caracterização de grupo econômico de fato entre as empresas Clássica, Trindade  e Simonassi.
Vale lembrar, que os fundamentos consignados no acórdão de Manifestação de Inconformidade revelaram-se bastante consistentes e não foram alvo de contestação no Recurso Voluntário, motivo por que peço vênia para adotá-los também como razões de decidir, de conformidade com o § 1º do artigo 50 da Lei nº 9.784/1999 c/c o § 3º do artigo 57 do Regimento Interno do CARF � RICARF.
Configurada a situação excludente prevista no artigo IV da Lei Complementar n° 123/2006 - constituição de empresa por interpostas pessoas � é de se negar provimento ao recurso.
Dispositivo 
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo integralmente a decisão de piso.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso, deixando de conhecer as alegacGes de violagdo a dispositivos
constitucionais, rejeitar as preliminares suscitadas, e no mérito, na parte conhecida, em negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral e Lucas Issa Halah.

Relatério

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatério produzido pela DRJ/RPO
(destaques do original).

Tratam o0s autos de Manifestacdo de Inconformidade interposta pelo
contribuinte acima identificado em face do ATO DECLARATORIO EXECUTIVO
DRF/LFS N° 22, de 24 de novembro de 2015, gue excluiu de oficio a empresa
TRINDADE PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME (06.268.813/0001-43) do
Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e Contribuicdes devidos pelas
Microempresas e empresas de Peqgueno Porte (Simples Nacional), com efeitos da
exclusdo retroativos a 01/07/2007, pela razdo excludente de "utilizacdo de interpostas
pessoas”, cujo amparo legal se da pelo art. 29, IV da Lei Complementar n° 123/2006.

Da Representacao Fiscal

Narra a Representacdo Fiscal que redundou no ADE que no decorrer de acdo
fiscal especifica junto ao contribuinte acima identificado, verificou a presenga de
indicios de que as empresas CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTDA (aqui
objeto do ADE) e TRINDADE PRODUTOS CERAMICOS LTDA (06.268.813/0001-
43), ambas incorporadas pela SIMONASSI, teriam aderido ao regime de tributacdo do
Simples Nacional em desacordo com a legisla¢do de regéncia.

A Auditoria afirma que as trés empresas acima citadas compunham um grupo
econdmico de fato e que as duas empresas representadas tinham por fungéo precipua
suportar grande parte dos encargos sociais da empresa SIMONASSI, tendo em vista a
tributacdo diferenciada a que se submetiam. Tais empresas, CLASSICA e
TRINDADE, teriam sido constituidas por interpostas pessoas e fariam parte desse
grupo econdémico de fato.

Os elementos aquilatados pela Fiscalizacdo sdo 0s que segue, em sintese:
1 - Das empresas representadas:

- Classica: data de abertura em 06/11/2002 e baixada por incorporacdo a
Simonassi em 29/01/2014;
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- 0 endereco de funcionamento de fato é o mesmo do contribuinte auditado,
conquanto cadastrado em outro local, 0 que se comprova mediante a juntada de
recibos da concessionaria de energia elétrica e de entrega do ITR, emitidos com o
mesmo endereco da Simonassi, além de fotografias aéreas que comprovariam o
funcionamento num mesmo local, 0 que se constatou em diligéncia no local;

- 0 codigo nacional de atividade econémica (CNAE) e o processo produtivo séo
iguais em ambas as empresas (Classica e Simonassi).

- Trindade: passou ao controle do grupo Simonassi em 24/05/2004 e baixada
por incorporacdo em 29/01/2014; o funcionamento se da em um mesmo endereco
cadastral, tratando-se de um galpdo em frente ao local de operagéo das outras duas;

- seu CNAE e processo produtivo sdo idénticos as demais empresas do grupo.
n - Da interposicao de pessoa na constituicdo da Classica e da Trindade:

Afirma que as pessoas fisicas que compuseram formalmente o quadro societario
das empresas Classica e Trindade foram interpostas pela empresa Simonassi, scio de
fato que se valeu desse subterflgio para burlar o impeditivo legal veiculado pelos
incisos IV e V do §4° do art. 3° da LC n° 123/2006, o que se comprova pela
articulacdo de fatos e documentos, a saber:

- Composicdo societaria familiar, com relagdo de parentesco entre 0s socios das
empresas e a utilizacdo de empregados do grupo para composicdo societéria de
fachada;

- Incompatibilidade dos indicadores econémicos, financeiros e operacionais, a
saber:

- concentracdo da Receita Bruta na empresa Simonassi e a massa salarial nas
empresas optantes pelo Simples Nacional de maneira injustificavel, a ndo ser pelo
compartilnamento da mao-de-obra, considerando-se a idéntica similaridade dos
processos produtivos, utilizagdo de mesma matéria-prima e administracdo comum;

- quantidade de trabalhadores divididos pela Classificacdo Brasileira de
Ocupacoes (CBO) reveladora de diversas inconsisténcias (concentracdo de ceramistas
nas empresas do Simples e compartilhamento de empregados - unidade produtiva -em
funcdo da divisdo sem critérios de trabalhadores);

- disparidade dos capitais sociais confrontados com as desigualdades acima
reportadas;

- utilizagdo da receita bruta em quase sua totalidade para o pagamento da folha
salarial (Cléssica), impossibilitando fazer frente as demais despesas de funcionamento;
identificacdo de que todos os insumos das empresas Classica e Trindade sédo
fornecidos graciosamente pela empresa Simonassi, justificado mediante suposto
contrato de joint venture, fato que comprova a completa dependéncia econdmica
daquelas em relacéo a esta;

- Subordinacdo administrativa, com administracéo central Gnica, GFIPs das trés
empresas entregues pela mesma funcionaria e transmitidas pelo mesmo endereco IP,
um anico rel6gio de ponto para controle de freqliéncia de todos os empregados e Gnico
contador que assinava os livros contébeis das trés empresas, embora fosse empregado
em apenas uma delas; também identificou a utilizacdo em comum dos técnicos em
seguranca do trabalho em atendimento de ocorréncias em empresas nas quais ndo
estavam formalmente vinculados; diligéncias bancarias identificaram a utilizacdo de e-
mails vinculados ao contato da empresa Simonassi, quando da abertura de conta na
Trindade, bem como de diretor da Simonassi apresentando-se como procurador da
Trindade.
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- Subordinacdo operacional, identificada pela existéncia de um Unico parque
industrial, uso comum de recursos materiais e tecnoldgicos, licenca ambiental para
exploracdo da atividade apenas pela empresa Simonassi, Unica oficina de manutencéo,
almoxarifado, tanque de Oleo diesel para abastecimento de maquinas e sala para
utilizacdo pelos técnicos em seguranca das empresas, compartilhamento do laboratério
para analise das matérias primas com uma Unica responsavel pela analise empregada
na Simonassi.

Andlise das contabilidades reveladoras da simbiose financeira entre as
empresas, quais sejam: auséncia de contrato de aluguel pela utilizacdo, por parte da
empresa Cléssica, de galpdo situado dentro da empresa Simonassi, nem
esclarecimento acerca de como 0s pagamentos eram procedidos; participacdo de
pessoas ligadas a Simonassi em financiamentos efetivados pela empresa Classica,
junto ao Banco do Nordeste do Brasil S/A e ao Banco do Brasil S/A, como fiadores e
garantidores desses contratos; existéncia de contrato de muatuo firmado entre as
empresas Classica em favor da empresa Trindade, em que pese ndo haver lastro
financeiro para sustentar a operacdo; inexisténcia de registro contabil que dé suporte
aos gastos realizados com exames periodicos previstos no PCMSQO; fornecimento de
equipamentos de protecdo individual e de insumos utilizados no processo produtivos
das empresas Classica e Trindade, suportados pela empresa Simonassi de forma
graciosa, mediante o tal contrato de joint venture.

- AcBes trabalhistas movidas pelos empregados formalmente contratados pela
Trindade e pela Classica que também acionaram a Simonassi por devedora
solidaria/subsidiaria, sem que haja qualquer registro de despesas com advogados
registrados naquelas empresas, levando a crer que tais profissionais foram
remunerados pela Simonassi.

Da Manifestagédo de Inconformidade

O contribuinte acima identificado, cientificado do feito da exclusdo, manifesta
seu inconformismo ante o fato, tempestivamente, tracando breve esboco fatico do
ocorrido e afirmando-se apto para fazé-lo, posto que as empresas excluidas foram por
ele incorporadas, passando a rebater, ponto a ponto, as motivacBes fiscais, em
argumentacdo assim extraida, em sintese:

1 - Introdutoriamente afirma a impossibilidade de representacao fiscal para fins
penais enquanto ndo se concluir o procedimento fiscal tendente a constituir, de modo
definitivo, o crédito tributdrio e/ou a exclusdo, consoante sumula do STF e
entendimento jurisprudencial, que especifica.

Em preliminares, aventa:

Il - Nulidade do ADE, ante a impossibilidade de sua aplicacdo com efeitos
retroativos, fato que, ao seu sentir, feriria o direito adquirido das empresas Classica e
Trindade de operarem no regime do Simples Nacional desde 2007, representando
afronta ao art. 5°,XXXVI e XL da Constituicdo Federal de 1988; nesta linha afirma
que o ADE deveria obedecer a vigéncia de 30 dias apds sua publicacdo, conforme
previsto no art. 103, Il do CTN e, também com o ferimento ao art. 106 do mesmo
codex.

Il - Também reputa nulo o0 ato administrativo pela inexisténcia do motivo
para sua emissdao, uma vez que ndo menciona a razdo pela qual se procedeu ao inicio
da fiscalizagdo contra a autuada, representando verdadeira devassa na vida do
contribuinte; menciona doutrinas e a simula 439 do STF em apoio a sua tese da
imprescindibilidade de motivacdo do ato administrativo, inclusive para garantir-lhe o
contraditério e a ampla defesa.
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No mérito, argumenta:

IV - Equivocadas as premissas adotadas pela fiscalizacdo, que ndo levou
em conta a regido em que as empresas estdo concentradas, tratando-se de grande p6lo
de cerdmica vermelha, fato que explicaria a identidade de atividade empresarial e a
utilizacdo comum de um mesmo CNAE; ainda, ignorou-se que dezenas de outras
ceramicas com a mesma atividade das Interessadas encontrarem-se situadas na mesma
regido e que todas elas possuem um mesmo processo produtivo, posto que este se
encontra padronizado.

V - Tece breve histérico das empresas envolvidas, realcando seus valores éticos,
comprometimento e visdo, bem como tragcando um perfil das alteragdes contratuais até
a incorporacdo pela Simonassi das duas outras; afirma, inobstante suas independéncias
operacionais, que prestou "(...) um apoio - sem qualquer configuracdo de grupo
econdmico - e caso ndo fosse ressarcido por esse apoio, 0s proprietarios ficariam na
obrigacdo de promover a cessdo de suas quotas para os socios da Apoiadora, 0 que
acabou ocorrendo (...)", sem gque houvesse quaisquer prejuizos para os credores, para
0 meio ambiente, para 0s empregados e para o Fisco. A justificativa para a
incorporagdo levou em conta a concentragdo das atividades em uma Unica empresa,
considerando-se que as trés empresas pertencem aos mesmos socios da Simonassi, a
continuidade do processo de reestruturacdo societaria, administrativa e financeira da
Incorporadora e demais avencas havidas em documento registrado e arquivado junto a
Junta Comercial do Estado da Bahia.

Nesta linha afirma que a época em que 0s socios da Simonassi adquiriram a
Classica e a Trindade suas instalagfes industriais eram plenamente independentes,
ocorrendo a juncdo apenas apds a citada compra. Aduz que o fato do ITR e das faturas
de energia constarem no mesmo endere¢o da Simonassi explica-se pelo fato de
estarem ambas em uma regido rural e no Pélo de Ceramica Vermelha, onde se
localizam outras 15 inddstrias similares. Acrescenta que as fotos anexadas aos autos
pela Fiscalizacdo ndo retratam o periodo em que a Classica pertencia aos proprietarios
anteriores. lgualmente, a diligéncia realizada pela Auditoria foi efetuada no momento
atual, cujo cenario encontra-se completamente modificado apds o ingresso dos s6cios
da Simonassi.

VI - Quanto a utilizacdo de interposta pessoa na constituicdo das empresas
Cléssica e Trindade, refuta-a veementemente, reputando-a arbitraria e inconsistente,
mormente porque fundadas com prop6sito negocial especifico, em que pese estarem
situadas num mesmo P6lo, possuirem todas um mesmo processo produtivo e
vinculadas a um mesmo CNAE em razdo das especificidades da producdo das
cer@micas vermelhas.

VIl - Também refuta a configuracdo de grupo econbémico entre as
empresas elencadas, seja ele de direito, regido pela Lei n° 6.404/1976, seja pelo
conceito trabalhista, (grupo econdmico de denominacdo) uma vez inexistentes suas
premissas necessarias, a saber a designacdo de uma sociedade controladora fundada na
titularidade de acBes ou de quotas, ou ainda a existéncia de uma unidade diretiva
comum, ou sequer a existéncia de uma relacdo de coordenacéo entre elas.

Nessa esteira, traca perfil e histérico das participacdes societarias dos sécios das
diversas empresas, a saber:

- Rosa Maria G Simonassi, sécia fundadora da empresa Classica e mae dos
empresarios Jecimar, Roniel, Ulisses e Marusa Simonassi e vilva de Aguilar
Simonassi, realcando a idéia de que o fato de existir linha de parentesco entre eles ndo
é pressuposto impeditivo do enquadramento das respectivas empresas no regime do
Simples Nacional;
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- Gilmar Candido Medeiros, que exercia atividade complementar como
empregado na empresa Classica, em horario que ndo conflitava com suas atribuices
de socio administrador da empresa Trindade, o que também ndo era impeditivo de sua
participacdo no Simples Nacional,

- Jorge Luiz Nardi, também empregado da Classica no passado e que, com as
disponibilidades financeiras economizadas, adquiriu participagdo societaria na
Trindade, fato que também ndo a impedia de participar do Simples Nacional;

VIIl - Quanto a suposta incompatibilidade dos indicadores econémicos e
financeiros, afirma que as empresas Classica e Trindade viviam uma crise econdémica
e financeira de proporcdes elevadissimas que afetava suas continuidades, de maneira
gue procuraram a Impugnantes Simonasssi " solicitando-lhe ajuda humanitaria e
financeira para amenizar o sofrimento e 0 caos que estavam passando”, fatos que
redundaram num periodo de observancia com a adogdo de medidas conjuntas para
avaliar suas viabilidades e, "caso os resultados fossem favoraveis e o apoio ndo
reembolsado, os s6cios da impugnante (Simonassi Nordeste) comprariam as quotas
das mesmas, por um valor justo e a seguir, no momento adequado, fariam as suas
incorporac6es.” Como o apoio ndo foi reembolsado e considerando-se que 0 projeto
foi considerado vidvel pela Simonassi, os sécios da Classica e da Trindade
promoveram as cessfes previamente ajustadas e, posteriormente, os atuais
proprietarios deliberaram promover suas incorporagoes.

IX - Refuta, também, a existéncia de subordinacdo operacional e
administrativa, descaracterizando o registro fotografico e afirmando:

- que a diligéncia fiscal realizou-se ap6s a aquisicdo do acervo liquido das
empresas Trindade e Classica pelos socios da Simonassi;

- que na regido onde estdo situadas prevalece a hospitalidade, a acolhida, a
ajuda mutua e o companheirismo;

- que se houvesse proposito de sonegacdo tributaria ndo teria havido as
incorporagdes societarias;

- que é pratica comum a disponibilizacdo de computadores a vizinhos, dada a
caréncia de equipamentos e mado-de-obra especializada e a politica de boa vizinhanca;

- que o cenario foi unificado somente apos a aquisi¢do dos acervos liquidos das
demais empresas;

- que o contador tinha permissdo e atendia a varias empresas do P6lo Ceramico,
em horarios que ndo prejudicassem suas atribuicdes na empresa principal;

- que inexiste confusdo administrativa por motivo de trabalho solidario de
técnicos de seguranca do trabalho;

- que é gesto comum na regido rural e nas menos desenvolvidas constar o e-mail
de outra pessoa na abertura de contas bancarias;

- que o fato de constar um socio da Simonassi como procurador da Trindade se
da em razédo de ser ele o filho mais velho da sr* Rosa Simonassi que Ihe solicitou o
apoio na hora de dirigir seu veiculo, em razdo de ter adquirido panico na hora de
dirigir ap6s a morte de seu esposo.

X - Quanto a unidade operacional, afirma-a inexistente antes da cessdo de
quotas de capital social, e que a matéria-prima disponibilizada pela Simonassi foi
apenas no periodo de transicdo comercial, em razéo da baixa qualidade dos produtos
das empresas Trindade e Classica; dessa forma a Impugnante resolveu apoié-las em
contrato de apoio técnico firmado em 05/01/2010, "sem configuracdo de Grupo
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Econdmico”, em procedimento que redundou na cessdo de direitos e incorporacao
daquelas empresas.

Noutra linha, mas no mesmo tdpico, afirma que ndo é verdadeira a assertiva de
que havia um Unico deposito de argila naquela data, posto que as empresas Trindade e
Cléssica recebiam as argilas diretamente na secdo de producdo, sem passar pela
estocagem, por falta de capital de giro.

Confirma que as licencas ambientais eram um dos muitos gargalos existentes
para que aquelas empresas prosseguissem em suas atividades e afirma ser impossivel,
fisicamente, a existéncia de uma unica fonte de &gua para alimentar o processo
produtivo no terreno da Simonassi. Quanto ao uso de madeira, as empresas citadas
utilizavam-na como complemento de suas fontes energéticas, composta por descartes
gerais encontrados no entorno.

Reafirma as modificagdes havidas apds o ingresso dos atuais proprietarios da
Simonassi, de sorte que a existéncia de uma unica oficina de manutencéo,
almoxarifado, tanque de 6leo e sala para utilizacdo dos técnicos em seguranca, um
Unico laboratério e uma Unica laboratorista para as trés empresas correspondem ao
cendrio atual, ndo ao anterior.

X1 - No que pertine a anélise das contabilidades, acrescenta que ndo ha
qualquer infracdo na afirmativa de que a Classica situava-se dentro do terreno da
Impugnante, pois a mesma tinha espaco independente e pagava sua locacdo no
vencimento e com pontualidade. Quanto a fianca praticada por terceiros, reputa-a
pratica normal no Brasil e, com relacdo ao contrato de mutuo firmado entre as
empresas Classica e Trindade, foi efetuado em consonancia com o Cdédigo Civil,
inexistindo equivocos nessa transagdo nem ébice a permanéncia dessas empresas no
Simples Nacional. Quanto ao faturamento das empresas, afirma que se elas estivessem
solidas ndo teriam interrompidas suas trajetorias como aconteceu. Por fim, afirma que
0s exames periddicos previsto no PCMSO néo foram informados por falha humana, e
gue ndo sdo suficientes para embasar o fato alegado pela Fiscalizagéo

XII - Refuta os indicios e ilagdes deduzidos pela fiscalizagdo relacionadas aos
processos trabalhistas, a uma porque néo existe a obrigatoriedade da parte (reclamante
ou reclamado) ser representada por advogado, na seara trabalhista, e a duas porque é
publico e notorio a prestacdo de servigos juridicos pelos Sindicatos da categoria de
Industrias de Ceramicas. Ademais, entende que 0s requisitos para declaragcdo de
solidariedade/subsidiariedade sao diferentes no &mbito do processo trabalhista e que as
partes ndo possuem o compromisso com a verdade, naquela instancia.

X - Por fim, quanto aos demais aspectos juridicos, afirma que jamais
existiu a formacéo de grupo econémico, muito menos fraude, sonegacao ou conluio, e
menos ainda a hipétese de interposta pessoas para adesdo ao Simples. Afirma que o
Fisco ndo comprovou a préatica de fraude ou qualquer ato de ma-fé por parte da
Impugnante, que ha protecdo especial ao exercicio da empresa no ordenamento
juridico patrio e elenca os principios de Direito desrespeitados pela atuacdo Fiscal, a
saber o estado de direito, com o primado absoluto da lei e do ordenamento juridico
sobre a vontade das autoridades que representam o Estado, o principio da legalidade,
juntamente com o principio da restritividade (faculdade da fazer apenas o que a norma
juridica o autorize de modo expresso, pela Administracdo, ao passo que o cidadao
comum pode fazer tudo o que ndo estiver proibido e ndo fazer aquilo que as lei ndo lhe
obrigam), e para tudo cita doutrinas.

Conclui ter demonstrado a inocorréncia de interposta pessoa, fraude, conluio,
sonegacdo ou formacdo de grupo econdmico, para pedir o cancelamento/anulagédo do
ADE n° 21, de 24/11/2015, considerando-se a ndo ocorréncia da situacdo nele
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descrita, seja pelas dedugdes preliminares seja de mérito, bem como a produgéo de
todos 0os meios de provas admitidos em direito, mormente documental suplementar,
testemunhal, pericial e aquelas gque se entenderem necessarias ao deslinde da contenda.

(.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/RPO,

conforme acorddo n. 14-62.021, de 26 de julho de 2016 (e-fl. 1281), que recebeu a seguinte

ementa:

Assunto: Simples Nacional
Ano-calendario: 2007
EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL. INTERPOSTA PESSOA.

E hip6tese excludente do Simples Nacional a constituicdo de pessoa juridica
por interpostas pessoas.

A interposicao de pessoas € um negocio simulado no qual a realidade fatica é
modificada artificialmente, com o intuito de usufruir indevidamente os
beneficios do regime simplificado de tributacéo.

A simulacéo pode configurar-se quando as circunstancias e evidéncias indicam
a coexisténcia de empresas sendo uma com regime tributario favorecido,
perseguindo a mesma atividade econdémica, com utilizagdo dos mesmos meios
de producdo e de empregados, implicando em gestdo empresarial atipica.

EFEITOS RETROATIVOS DE ATO DECLARATORIO. NULIDADE.
INOCORRENCIA

A exclusdo da sistematica simplificada de tributacdo, quando ficar comprovada
a utilizacdo de interpostas pessoas na constituicdo e no funcionamento de
pessoa juridica, produzirad efeitos a partir do proprio més em que incorrida,
conforme disposto na Lei de regéncia.

ADMINISTRA:C;AO TRIBUTARIA. PRERROGATIVA DA
FISCALIZACAO. LAVRATURA DE TERMOS. NULIDADE.
INOCORRENCIA.

Compete a Administracdo Tributaria o poder-dever de fiscalizar, ndo se lhe
opondo limites legais para 0s exames dos documentos que entender necessarios
ao seu exercicio. No &mbito dos tributos federais esta conferida a Secretaria da
Receita Federal do Brasil, que deve exercé-la através de seus agentes
Auditores-Fiscais.

PROVA INDIRETA. INDICIOS. PRESUNCAO SIMPLES. VALIDADE. E
legitima a prova indiciaria, também chamada de presuntiva, quando, através de
indicios fartos, graves, precisos e convergentes, ficar demonstrado que os
negocios juridicos desconsiderados pelo agente do fisco ndo tiveram lugar no
mundo fatico.

FRAUDE. CONLUIO. OCORRENCIA.
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Considerando-se a interposicdo de pessoa (“laranja™) na composicdo societaria
de empresa, com o fito de ocultar o verdadeiro s6cio da empresa, de modo a
beneficiar-se de tratamento tributario diferenciado, resta configurada a fraude.

Considerando-se os vinculos de proximidade que envolvem os sécios das
pessoas juridicas envolvidas em uma fraude, resta caracterizado o conluio.

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntario de e-fls. 1308, no qual
consigna requerimentos, preliminares e razfes de mérito reproduzidos resumidamente em
sequéncia (destaques do original).

Inicialmente, o Recorrente requer: a intimagdo da data e hora de julgamento do
recurso para apresentacdo de alegacdes finais e realizacdo de sustentacdo oral; o regular
processamento do recurso independentemente da apresentacdo de depésito ou arrolamento; e a
ndo instauracdo de eventual persecucdo penal enquanto ndo for concluido o procedimento fiscal
de constituicdo definitiva do crédito tributario.

Como primeira preliminar, destaca que a DRJ/RPO afrontou principios
constitucionais do art. 5° da Constituicdo, ao ndo assegurar “’todos os atos imprescindiveis a
higida consecucdo dos ditames constitucionalmente positivados da ampla defesa e do
contraditério, bem como do principio da publicidade”

Defende a nulidade do acdérdao recorrido, e que deve ser “proferido novo
julgamento pelo o6rgdo julgador de 1% instdncia, assegurando os seguintes direitos ao
contribuinte: (i) a sua intimacdo para 0 acompanhamento das sessdes de julgamento; (ii)
permissao para a entrega de memoriais; (iii) autorizagcdo de sustentacdo oral; (iv) requisicdo de
provas; (vi) participacdo em debates; e, (vii) suscitacdo de questdes de ordem, enfim, todos os
atos imprescindiveis a higida consecucao dos ditames constitucionalmente positivados da ampla
defesa e do contraditorio, bem como do principio da publicidade.”

Como segunda preliminar, sustenta a “nulidade do acérddo que rejeitou a
manifestacdo de inconformidade da recorrente, haja vista ter sido julgada por uma Delegacia de
Julgamento diversa de seu domicilio fiscal” e que “a alteracdo da jurisdigdo fiscal trouxe
consequéncias ao contribuinte, que teve dificuldades em promover sua defesa, tendo em vista a
distancia entre Alagoinhas, BA e Ribeirdo Preto, SP, violando, dessa forma, os principios da
razoabilidade, do devido processo legal e da ampla defesa, consagrados na Constituicéo
Federal.”

Como terceira preliminar, argumenta que “0 6rgdo julgador a quo ndo emitiu
qualquer juizo de valor sobre os robustos argumentos apresentados pela recorrente em sua
impugnacao, em relacdo ao fato de que JAMAIS existiu a formagéo de grupo econémico entre as
empresas SIMONASSI NORDESTE, TRINDADE e CLASSICA, muito menos fraude,
sonegacdo e/ou conluio, muito menos ainda a hipotese de interposta pessoa para adesdo ao
SIMPLES NACIONAL.”

Acrescenta que “a0 se omitir sobre as teses relevantes suscitadas pela recorrente, 0
acordao ndo cumpriu com a fundamentacéo exigida pela legislagdo em vigor, importando em sua
integral nulidade.”

Como quarta preliminar entende que “a declaracdo de nulidade do ADE
combatido [de exclusdo do Simples Nacional] € medida que se impde - dada a ilegalidade e
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inconstitucionalidade da sua declaracdo com efeitos retroativos - como forma de alcancar a
lidima e costumeira Justica, com o afastamento de todos os seus efeitos.”

Como quinta preliminar, postula a nulidade do acérddo recorrido por falta de
motivacdo e a do procedimento fiscal instaurado, ’posto que o mesmo ndo expde a razdo ou
motivo pelo qual se procede ao inicio de fiscalizagdo contra a autuada.”

Como sexta preliminar, afirma que “0 processo ficou pendente de despacho por
mais de 03 (trés) anos, evidenciando a ocorréncia da prescri¢do intercorrente, nos termos do §1°
do art. 1° da Lei n° 9.873/1999.”

No mérito, o Recorrente, em linhas gerais, reafirma e reitera 0s argumentos e
fundamentos apresentados em sede de Manifestacdo de Inconformidade.

Como forma de lastrear seus argumentos, apresenta, ainda, escolio de doutrina e
acordaos de jurisprudéncia.

Ao final, requer a nulidade do ADE de exclusdo do Simples, do acérdao recorrido
e do ato administrativo que deu origem ao procedimento fiscal.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n.° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, entretanto, dele conhego parcialmente, eis que guarda no seu bojo alegacao
de violacdo a dispositivos constitucionais, matéria cuja apreciacdo é vedada aos Orgaos de
julgamento no &mbito do CARF, conforme reza a Simula CARF n° 02:

Simula CARF n°® 2: O CARF ndo é competente para Se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Em raz&o disso, a arguicdo relacionada ao tema ndo serd conhecida.

DOS REQUERIMENTOS DO RECORRENTE

Da intimagcdo do Recorrente para apresentacdo de alegacbes finais e
realizacéo de sustentacao oral
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A possibilidade de apresentacdo de memoriais e pedido de sustentacdo oral
relativos a julgamentos de processos de competéncia das Turmas Extraordinérias é prevista no
paragrafo segundo do artigo 612 do Regimento Interno do CARF (destaques deste relator):

Art. 61A.

As turmas extraordinarias adotarao rito sumario e simplificado de julgamento, conforme
as disposicOes contidas neste artigo. (Redagéo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

§(..)

§ 2° A pauta da reunido serd elaborada em conformidade com odisposto no art. 55,
dispensada a indicacdo do local de realizacdo da sessdo, e incluida a informacéo de que
eventual sustentacdo oral estara condicionada a requerimento prévio, apresentado em
até 5 (cinco) dias da publicacdo da pauta, e ainda, de que é facultado o envio de
memoriais, em meio digital, no mesmo prazo. (Reda¢do dada pela Portaria MF n°
329,de 2017).

O texto destacado é claro no sentido de que o pedido de sustentacdo oral €
condicionado a requerimento préevio, apresentado em até 5 (cinco) dias da publicacdo da pauta,
ndo sendo o Recurso Voluntério, portanto, instrumento juridico apto para apresentacdo de tal
solicitacdo.

Em razdo disso, indefere-se o requerimento do Recorrente.

Do regular processamento do recurso independentemente da apresentacao de
depdsito ou arrolamento

O recorrente pugna pela admisséo de seu recurso voluntario sem a necessidade de
arrolamento para fins de seguimento de recurso administrativo, de que trata o art. 33, § 2.°, do
Decreto n.° 70.235/72.

Este ponto ndo merece maior exame, eis que na ADIN n.° 1.976-7, o STF
reconheceu a inconstitucionalidade da nova redagéo dada ao § 2.° do Dec. n.° 70.235/72 pela Lei
n.° 10.522/2002, art. 33.

Sendo assim, 0 mérito das alegacGes do recurso voluntario sera examinado
normalmente.

Da ndo instauracao de eventual persecucéo penal enquanto néo for concluido
o0 procedimento fiscal de constituicéo definitiva do crédito tributario

De inicio, é de se observar que a Representacdo Fiscal Para Fins Penais, de autoria
do agente fiscal, ndo se encontra apensada nestes autos.

De outra parte, registro que ndo compete a esta instancia recursal a analise do
requerimento, cabendo a autoridade administrativa pronunciar-se sobre pedido dessa natureza,
como bem observado pela decisdo recorrida:

No entanto seu pleito de que ela devera restar sobrestada até o deslinde do
processo administrativo de exigéncia do crédito tributario encontra amparo normativo,
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consoante disposto na Portaria RFB n° 2.439/2010" e podera ser invocado pelo
contribuinte diretamente junto a Delegacia jurisdicionante, se for o caso e ele assim
entender pertinente.

Rejeita-se igualmente o requerimento apresentado.

DAS PRELIMINARES

Da prescrigéo Intercorrente

A preliminar levantada pelo Recorrente ndo comporta maiores digressdes, eis que
trata de matéria ja pacificada no &mbito do CARF por meio da Sumula n® 11:

Stmula CARF n° 11
N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.

Esclarega-se que a prescri¢do intercorrente apenas passou a Sser expressamente
prevista — para a execucgao fiscal — a partir da edigéo da Lei n® 11.051/2004, que incluiu o §4° ao
art. 40 da Lei n° 6.830/80 (Lei de ExecucBes Fiscais — LEF). Contudo, a LEF é considerada
legislacdo especial, vez que disciplina a cobranga judicial da Divida Ativa da Unido, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e, portanto, suas regras ndo podem ser aplicadas
no ambito do processo administrativo fiscal.

Pelos motivos expostos, rejeito a preliminar suscitada.

Da nulidade do acérdédo de Manifestacédo de Inconformidade e do
procedimento fiscal instaurado por falta de motivagao

De inicio, cabe registrar que o processo no qual foi desenvolvida a acédo fiscal n°
0510700-2015-00073-6 junto a empresa Simonassi Nordeste Industrial Ltda (ora Recorrente)
ndo se encontra apensado aos autos.

De outra parte, registro que o questionamento sobre o auto de infracdo ndo faz
parte do objeto do presente processo, cujo escopo limita-se a analise da legitimidade da exclusédo
do sujeito passivo do Simples Nacional.

Caberia, entdo, ao Recorrente, oferecer seu guestionamento no bojo do processo
no qual foi desenvolvida a agdo fiscal n°® 0510700-2015-00073-6 porque é nele que foram
colacionadas as provas e registrados os fatos e fundamentos que subsidiaram a formacdo do ato
juridico ora contestado.

! Art. 4 ° A representagéo fiscal para fins penais relativa aos crimes contra a ordem tributaria definidos nos arts. 1 ° e
2 °daLein~*8.137, de 27 de dezembro de 1990, e aos crimes contra a Previdéncia Social, definidos nos arts. 168-A
e 337-A do Cddigo Penal, sera formalizada e protocolizada em até 10 (dez) dias contados da data da constitui¢do do
crédito tributario. (Redagdo dada pela Portaria RFB n ° 3.182, de 29 de julho de 2011) § 1 ° A representacéo fiscal
deverd permanecer no &mbito da unidade de controle até a deciséo final, na esfera administrativa, sobre a exigéncia
fiscal do crédito tributario correspondente ou na ocorréncia das hipoteses previstas no art. 5 °, respeitado o prazo
legal para cobranga amigavel, caso o processo seja formalizado em papel. (Incluido dada pela Portaria RFB n °
3.182, de 29 de julho de 2011)
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Nessa perspectiva, compete a este colegiado tdo somente aferir, com base nos
elementos dos autos, se 0 acorddo recorrido e 0 ADE DRF/LFS N° 22/2015 foram expedidos de
acordo com os requisitos legais e se o fundamento juridico da exclusdo do Simples Nacional
amolda-se a hipdtese prevista no inciso 1V do artigo 29 da Lei Complementar n® 123/2006.

Sob o aspecto questionado (motivacao), um exame dos autos (e-fls. 1.109 e 1.113)
permite confirmar o registro dos motivos da exclusdo do Simples Nacional no ADE e os da
denegacdo do pleito pela instancia a quo no acordao recorrido, além da consignacdo dos
fundamentos e enquadramento legal em ambos, na forma da legislagéo de regéncia, tanto assim
que o sujeito passivo apresentou extenso Recurso Voluntario, demonstrando ter tido pleno
conhecimento de todos 0s pontos elencados nessas decisoes.

Assim, considero que os atos administrativos examinados foram motivados de
forma clara, explicita e congruente, pelo que rejeito igualmente a preliminar suscitada pelo
Recorrente.

Da nulidade do Ato Declaratério de Exclusdo do Simples Nacional por
ilegalidade e inconstitucionalidade da sua aplicacdo com efeitos retroativos

O Recorrente sustenta a ilegalidade/inconstitucionalidade da aplicacdo de efeitos
retroativos do Ato Declaratorio de Exclus&o.

Consigno que a instancia a quo realizou percuciente analise sobre o tema, motivo
pelo qual pego vénia para reproduzir trechos do acérddo recorrido nos quais constam 0s
fundamentos adotados:

Quanto aos efeitos retroativos do Ato da Exclusdo, temos que o supedaneo legal
que lhe d& sustentacdo é a propria Lei Complementar n° 123/2006, que instituiu o
regime tributario favorecido do qual o contribuinte se viu excluido, de oficio.

Verifica-se no Ato Declaratério que lhe promoveu a exclusdo que a causa
deveu-se a "(...) constituicdo de pessoas juridicas por interpostas pessoas (...)",
consoante previsto pelo inciso IV do art. 29 da supracitada Lei Complementar. Ocorre
gue neste préprio dispositivo, em seu § 1°, encontra-se disciplinado os efeitos da
exclusdo, confira-se:

Art. 29. A exclusdo de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-a
quando:

()

IV- a sua constitui¢cdo ocorrer por interpostas pessoas;

()

§ 1 Nas hipoteses previstas nos incisos Il a Xl do caput deste artigo, a exclusdo
produzird efeitos a partir do proprio més em que incorridas, impedindo a opgédo pelo
regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos proximos 3 (trés) anos-
calendério seguintes.

Todos tais fundamentos estdo mencionados no Ato de Exclusdo, de sorte que
ndo ha davida quanto ao disciplinado efeito retroativo da exclusdo dos contribuintes
que, ao se valeram da possibilidade de auto-incluir-se em regime tributério favorecido
mediante mero ato declaratério, ficam sujeitos a verificacdo posterior, por parte da
Autoridade Administrativa e Tributaria competente, quanto a legitimidade do feito,
sendo possivel retroagir os efeitos da inclusdo indevida - no momento em que
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constatada a inadequada incluséo voluntaria - até a data em que se operaram os efeitos
inadequados da incluséo.

Querer valer-se da inscricéo irregular daquele que néo poderia figurar no regime
tributario em que se inscreveu enquanto o fisco ndo logrou verificar a ilegalidade do
ato é que ofende aos mais comezinhos principios do Direito, ndo havendo falar-se em
direito adquirido a participagdo em regime de tributagdo favorecido quando sua
inscricdo esteve eivada de ilicitudes e irregularidades. Ressalte-se, o contribuinte que é
excluido de oficio por ter interposto pessoa na constituicdo de empresa nunca foi
sujeito do direito de participar do SIMPLES NACIONAL. Ndo houve mudangas de
critérios ou de dispositivos legais que lhe permitisse a inscricdo alhures e agora 0s
vedasse, apenas a constatacdo, pela Auditoria, de que ele nunca pudera ser participe do
regime tributario no qual se inscrevera. Nessas circunstancias, natural a retroacdo dos
efeitos da exclusdo, de resto como permitido pela propria Lei instituidora.

Também ndo ha aventar-se a aplicacdo da norma genérica veiculada pelo
Cadigo Tributario Nacional (CTN) para vigéncia dos atos administrativos (art. 103,
I1), ante a presenca de norma especifica que regra o assunto, muito menos falar em
ferimento ao comando insito no art. 106, especifico para aplicagdo retroativa de Lei a
fato pretérito. Ndo é o que se pretende aqui: a Lei ja existia e, com ela, a vedacdo ndo
observada pela empresa.

(.)

Como se observa, os efeitos da exclusdo do Simples Nacional decorreram de
expressa previsao legal.

Assim, expresso minha concordancia integral com os fundamentos do acérdéo
recorrido constantes dos trechos destacados, pelo que rejeito também a preliminar suscitada.

Da falta de manifestacdo do 6rgdo julgador de Primeira Instancia sobre
todos os argumentos apresentados pelo Recorrente

Com relacdo a alegacdo de que ndo houve andlise integral dos argumentos
contidos na Manifestacdo de Inconformidade, registro que os 6rgaos julgadores ndo precisam
pronunciar-se de modo exauriente sobre todos os pontos elencados na peca de defesa, bastando
enfrentar os fundamentos de fato e de direito que, no seu entendimento, sejam necessarios e
influentes a solucdo da lide, a teor do que dispde o artigo 489 da lei n® 13.105/2015 (CPC):

Art. 489. (...)
I-(..)
()

§ 1° N&o se considera fundamentada qualquer deciséo judicial, seja ela interlocutoria,
sentenga ou acordao, que:

1-(..)
()

IV - ndo enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese,
infirmar a conclusdo adotada pelo julgador; (grifos nossos)

()
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Rejeita-se, pois, a preliminar suscitada.

Da nulidade do acérdao recorrido por ter sido exarado por DRJ situada em
localidade diversa do domicilio fiscal do Recorrente

N&o prospera, igualmente, a irresignacao do Recorrente quanto a essa preliminar.

Isso porque o artigo 233 do Regimento da Receita Federal do Brasil,
consubstanciado na Portaria MF n° 203, de 14 de maio de 2012, atribuia jurisdi¢cdo nacional as
DRJ aos julgamentos de litigios em primeira instancia. Confira-se (destaques deste relator):

Art. 233. As Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ, com
jurisdicdo nacional, compete conhecer e julgar em primeira instancia, ap6s instaurado o
litigio, especificamente, impugnacdes e manifestacdes de inconformidade em processos
administrativos fiscais:

I - de determinagdo e exigéncia de créditos tributarios, inclusive devidos a outras
entidades e fundos, e de penalidades;

Il - de infracBes & legislacdo tributéria das quais ndo resulte exigéncia do crédito
tributério;

Il - relativos a exigéncia de direitos antidumping, compensatoérios e de salvaguardas
comerciais; e

IV - contra apreciagbes das autoridades competentes em processos relativos a
restituicdo, compensagdo, ressarcimento, reembolso, imunidade, suspenséo, isencéo e
reducdo de aliquotas de tributos, Pedido de Revisdo de Ordem de Incentivos Fiscais
(PERC), indeferimento de opcdo pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuicbes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e pelo
Regime Especial Unificado de Arrecadacdo de Tributos e Contribui¢es devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), e exclusdo do
Simples e do Simples Nacional.

§19(...)

Pelo exposto, rejeita-se também a preliminar suscitada.

MERITO

A empresa Trindade Produtos Ceramicos Ltda, incorporada pelo sujeito passivo
(Recorrente), foi excluida do Simples Nacional por meio do Ato Declaratério Executivo
DRF/LFS n° 22, de 24 de novembro de 2015 (e-fls. 1109), amparado no inciso IV e no § 1° do
art. 29 da Lei Complementar n° 123/2006, bem como nos arts. 28 a 32 da mesma Lei.

Para o exato entendimento da matéria, reproduzo a base legal da excluséo:

Lei Complementar n°® 123/2006

Art. 29. A exclusdo de oficio das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-a
quando:

I-(.);
()
IV — a sua constitui¢do ocorrer por interpostas pessoas;

()
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§ 1° Nas hipdteses previstas nos incisos 1l a XII do caput deste artigo, a exclusdo
produzira efeitos a partir do préprio més em que incorridas, impedindo a opgao pelo
regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos préoximos 3 (trés) anos-
calendario seguintes.

O Recorrente contesta o0s fundamentos da exclusdo, argumentando
principalmente: que o procedimento fiscalizatorio esta consubstanciado apenas em indicios de
interposicdo fraudulenta; que as empresas Simonassi, Classica e Trindade eram empresas
independentes; e que a circunstancia de operarem num mesmo endereco e com um mesmo objeto
social explica-se pelo fato de o municipio no qual o Recorrente tem sede - Alagoinhas, BA —
funcionar como um grande polo de cerdmica vermelha brasileiro, concentrando vérias dezenas
de empresas com a mesma atividade da Simonassi Nordeste.

Para o deslinde da controvérsia, cabe, de inicio, tracar o conceito de grupo
econémico, extraido dos arts. 265 da Lei n° 6.404/76 c/c o § 2°, do artigo 2°, da CLT:

Lei n® 6.404/76

Art. 265 - A sociedade controladora e suas controladas podem constituir, nos termos
deste Capitulo, grupo de sociedades, mediante convenc¢do pela qual se obriguem a
combinar recursos ou esforcos para a realizacdo dos respectivos objetos, ou a
participar de atividades ou empreendimentos comuns.

8 1° - A sociedade controladora, ou de comando do grupo, deve ser brasileira, e
exercer, direta ou indiretamente, e de modo permanente, o controle das sociedades
filiadas, como titular de direitos de socio ou acionista, ou mediante acordo com
outros sOcios ou acionistas.

§ 2° - A participacdo reciproca das sociedades do grupo obedecera ao disposto no
artigo 244.

CLT

Art. 2° Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo
os riscos de atividade econdmica, admite, assalaria e dirige a prestacdo pessoal de
Servicos.

§1°(...)

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas,
personalidade juridica propria, estiverem sob a direcdo, controle ou administracdo
de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade
econdmica, serdo, para os efeitos da relacio de emprego, solidariamente
responsaveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.

A partir do texto legal, pode-se conceituar sinteticamente o grupo econdmico
como aquele formado por duas ou mais empresas com personalidades juridicas distintas que
exploram atividades econdmicas e empresariais e que estdo, direta ou indiretamente, sob a
direcdo, controle ou administracdo de uma delas, tendo como caracteristica a solidariedade
passiva e ativa dos integrantes do grupo.

Indo avante, destaco que o exame preliminar do Recurso Voluntario revela que
houve reproducgdo literal dos argumentos apresentados pelo sujeito passivo em sede de
Manifestacdo de Inconformidade, o que significa dizer que ndo houve contestacdo dos
fundamentos denegatorios de seu pleito consignados no acorddo exarado pela instancia de
primeiro grau.
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Constata-se ainda que a autuacdo ndo se limitou a caracterizacdo do grupo
econdémico apenas pela constatacdo da identidade de enderecos entre empresas do grupo ou em
indicios, como quer fazer crer o Recorrente.

No caso vertente, ha robustas provas e evidéncias na representacdo elaborada pelo
agente fiscal que apontam para a formacéo de grupo econdmico, dos quais optou-se por destacar
0S seguintes:

- as e-fls. 1087 e 1091, constam registros de diligéncia fiscal atestando a
identidade de enderecos entre as empresas Classica, Trindade e Simonassi:

CLASSICA

Conforme dados cadastrais extraidos do sistema CNPJ, a CLASSICA
INDUSTRIA DE TELHAS LTDA. -EPP (doravante aqui denominada Classica),
CNPJ n° 05.442.350/0001-21, foi aberta em 06/11/2002, e baixada por motivo de
incorporacdo a SIMONASSI NORDESTE INDUSTRIAL LTDA (doravante aqui
denominada Simonassi) em 29/01/2014. O enderego cadastral do estabelecimento no
sistema era ROD Brasil 110 ALAGOINHAS X INHAMBUPE, S/N, KM 11.
Entretanto, em diligéncia ao local de funcionamento do estabelecimento, constatou-se
que o endereco cadastral correto € 0 mesmo em que funciona a Simonassi, pois 0
estabelecimento funcionava em um galpdo no mesmo terreno. Dessa forma, o
endereco de fato da Classica € o que consta no cadastro CNPJ da Simonassi, qual seja
ROD ALAGOINHAS X INHABUPE, S/N, KM 12, BR 110. Para ratificar a
informacdo, constam nas faturas emitidas pela concessionaria de energia COELBA,
em nome da Classica, 0 mesmo endere¢o da Simonassi, e 0 recibo de entrega da
declaragéo do ITR, emitido pela Classica, com o endereco do imovel.

(.)
TRINDADE

Conforme dados cadastrais extraidos do sistema CNPJ, a TRINDADE
PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME (doravante aqui denominada Trindade),
CNPJ n° 06.268.813/0001-43, passou ao controle do Grupo Simonassi com a atual
denominacdo em 24/05/2004, e baixada por motivo de incorporacdo a SIMONASSI
NORDESTE INDUSTRIAL LTDA (doravante aqui denominada Simonassi) em
29/01/2014. O enderego cadastral do estabelecimento no sistema era BR 110, S/N,
KM 12, EST. ALAG. Trata-se de mesmo enderego em que funciona a Simonassi. Em
diligéncia ao local, constatou-se que se trata de um galpéo localizado em frente ao
local de operacéo da Simonassi e Cléssica.

(.)

- as e-fls. 1092, consta informacéo fiscal de que o quadro societario das empresas
Cléssica, Trindade e Simonassi era constituido de pessoas que possuiam relacdo de parentesco
entre si, demonstrando a natureza familiar do grupo econémico:

Neste topico analisaremos 0 quadro societario das empresas do grupo e suas
nuances. Vejamos:



FI. 18 do Ac6rddo n.° 1002-002.231 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 13502.721422/2015-06

SIMONASSI
Nome CPFICNPJ PF/PJ | Data Inclusdo Data Excluséo
JECIMAR JACINTO SIMONASSI 001.806.437-03 FF 10/06/2008
RONIEL SIMONASSI 034.563.717-80 PF 10/06/2008
AGUILAR ANGELO SIMONASSI 063.731.787-49 PE 19/01/1995 10/06/2008
HERMES SIMONASSI 063.789.197-04 FF 19/01/1995 19/03/2001
ULISSES WILLIAM SIMONASSI 075.176.937-19 FE 10/06/2008
CESAR ROMERO SIMONASSI 353.817.957-34 PF 19/01/1995 10/06/2008
MARUSA ELENA SIMONASSI 003.989.807-30 PE 10/06/2008
J. SIMONASSI SiA 27 857 .117/0001-14 [ PRJ 19/01/1995 19/03/2001
CLASSICA
Nome CPF/CNPJ PF/PJ | Data Inclusdo Data Excluséo
JECIMAR JACINTO SIMONASSI 001.806.437-03 PF 29/05/2013
ROSA MARIA GUIDONI
SIMONASSI 005.289.387-11 PF 06/1142002 29/05/2013
NATALIA SIMONASSI COSTA 016.304.995-52 PF 15/05/2009 29/05/2013
MARIA IZABEL GALLETTI
SIMONASSI 027.525.327-92 PF 06/11/2002 15/05/2009
RONIEL SIMONASSI 034.563.717-80 PF 29/05/2013
ULISSES WILLIAM SIMONASSI 075.176.937-19 PF 29/05/2013
MARUSA ELENA SIMONASSI 903.989.807-30 PE 29/05/2013
TRINDADE
Nome CPF/CNPJ PF/PJ | Data Inclusdo Data Exclusdo
JECIMAR JACINTO SIMONASSI 001.806.437-03 PF 30/01/2014
ROSA MARIA GUIDONI
SIMONASSI 005.289.387-11 FF 161072013 3070172014
JORGE LUIZ NARDI 017.322.647-75 PF 19/12/2006 16/10/2013
ODORICO ALVES DOS SANTOS
NETO 022.431.325-83 FPFE 24/05/2004 19/12/2006
RONIEL SIMONASSI 034.563.717-80 PF 30/01/2014
ULISSES WILLIAM SIMONASSI 075.176.937-159 PF 3070172014
ANDREIA COMPER DE ALMEIDA | 111.419.117-52 FPF 23/05/2008 03/02/2009
JOSE EDSON DOS SANTOS 116.677.885-15 PF 24/05/2004 1971212006
GILMAR CANDIDO MEDEIROS 493.950.927-34 PE 19/12/2006 3070172014
MARUSA ELENA SIMONASSI 903.989.807-30 FF 3070172014

Primeiramente, cabe observar que as inclusdes de socios com data de
29/05/2013 na Cléssica, e com data de 30/01/2014 na Trindade, foram decorrentes da
incorporacao das respectivas empresas pela Simonassi.

Observa-se claramente nos quadros societarios acima que existe uma relagao de
parentesco entre os socios das empresas. Aguilar Angelo Simonassi - s6cio fundador e
detentor da maior parte do Capital Social da empresa Simonassi, tinha como cénjuge
Rosa Maria Guidoni Simonassi, sécia da Classica. Esta, quando do encerramento da
Classica, passou a compor o quadro societario da Trindade. Por sua vez, os filhos do
casal eram socios da Simonassi, sendo eles: Marusa Elena Simonassi, Jecimar Jacinto
Simonassi, Ulisses William Simonassi, Roniel Simonassi. Natalia Simonassi Costa,
sOcia da Classica de 15/05/2009 até o encerramento em 29/05/2013, é filha de Marusa
Elena Simonassi.

(.)

- as e-fls. 1102, consta informacdo fiscal demonstrando que havia unidade
operacional entre as empresas Classica, Trindade e Simonassi:

UNIDADE OPERACIONAL

X. O parque industrial das empresas era um s, conforme ja demonstrado no
item | deste relatorio. L4 consta que o local de producédo era 0 mesmo, mas aqui 0 que
se quer demonstrar é que havia também o uso comum de recursos materiais e
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tecnoldgicos dentro do parque industrial que é mais um elemento caracterizador da
confusdo patrimonial, gerencial e financeira dos grupos econdmicos.

xi. De acordo com o j& confessado pela empresa por meio do suposto
contrato de joint venture, havia a utilizagdo em comum das matérias primas
pertencentes a Simonassi para a fabricacdo das telhas de todo o grupo econdmico.
Havia um Unico depo6sito de argila para a Classica e a Simonassi e outro para a
Trindade (conforme Licencas Ambientais anexas), uma Unica fonte de agua para
alimentar o processo produtivo no terreno da Simonassi, a madeira utilizada nos
fornos era de comum do grupo. Frise-se novamente que todos 0s insumos eram
aquisicdo (propria ou de terceiros) da Simonassi, graciosamente utilizados pelas
Cléssica e Trindade.

xii. Ainda em relagcdo as licencas ambientais obtidas por esta fiscalizacéo,
cabe mencionar o fato de que somente a Simonassi possuia licencas ambientais para a
extracdo e exploracdo da argila utilizada no processo produtivo e licenca para a
producdo de artefatos cerdmicos. A Trindade, por sua vez, tinha uma licenga ambiental
tdo somente para a fabricacdo de artefatos ceramicos. Ou seja, em que pese 0 ja
mencionado contrato de joint venture, a Cléassica sequer apresentou uma licenca
ambiental especifica para a fabricagdo dos produtos ceramicos

xiii. No registro fotografico anexo a esta representacdo vemos que no local de
funcionamento da Simonassi e da Classica havia 0 uso em comum dos setores
auxiliares a producéo, setores estes que atendiam também a Trindade. Podemos citar
como exemplo a existéncia de apenas uma oficina de manutencdo, um Unico
almoxarifado, apenas um tanque de 6leo diesel para abastecimento das maquinas e
apenas uma Unica sala para utilizagdo dos técnicos em segurancga das empresas.

xiv. Havia o compartilhamento pelas empresas do grupo do laboratério para
andlise de qualidade das matérias primas e do produto final. Existia a época apenas um
laboratdrio que atendia as trés empresas. A pessoa responsavel pela andlise era a
laboratorista Regiane P. Forga, que por sua vez era segurada empregada declarada nas
GFIPs da Simonassi nos anos de 2011 e 2012. Ou seja, uma funcionaria da Simonassi
era a responsavel pela analise laboratorial das matérias primas e dos produtos finais
fabricados na Classica e na Trindade.

(.)

- as e-fls. 1099, consta informacdo fiscal segundo a qual havia unidade
administrativa entre as empresas Classica, Trindade e Simonassi:

i. A administragdo central das trés empresas funcionava no mesmo local, uma
edificacdo a entrada do estabelecimento da Simonassi, conforme registro fotografico
no item | deste relatdério. O setor de Recursos Humanos era Unico, assim como o setor
financeiro e o gerencial.

ii. As GFIPs da competéncia 05/2012 das trés empresas do Grupo Simonassi
foram entregues pela mesma funcionéria de nome Nubia Almeida, que era segurada
empregada da Trindade lotada no setor de recursos humanos. Note-se que pelo
endereco IP registrado quando da entrega das GFIPs, o mesmo computador foi
utilizado para gerar GFIPs das empresas do grupo.

iii. Em entrevista feita aos funcionarios do RH foi levantado o questionamento
acerca do controle de frequéncia dos empregados das trés empresas a época, e nos foi
informado que havia um Unico relégio de ponto que atendia a todos os trabalhadores.
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Ou seja, 0 setor de recursos humanos, que era composto por funcionarios das trés
empresas, e geria os trabalhadores das trés empresas indistintamente.

iv. Outro empregado do setor administrativo que prestava servicos a todas as
empresas do grupo era o contador - Roberto Messias Andrade. Ele assinava os livros
contabeis das trés empresas do grupo, sendo empregado da Classica nos anos de 2011

e 2012.

v. A movimentacao dos técnicos em seguranca do trabalho entre as empresas do
grupo demonstra nitidamente a confusdo administrativa dentro do grupo.

inistério da Fazenda

Modelo Analitico Dinamico dos Trabalhadorss na GFIP

Ano [Home do Contrituints = |r|m=dumhhdu i Brasileina de Ocupaghes (CEO) - Meses em GFIP
201 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTOA - EFF MM BRUND Da FONSECA PIMENTEL TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
2m1 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTOW - EFF 022011 BRUND D& FONSECA PIMENTEL TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHD 1
2011 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTDA - EPP 02011 BRUMO D& FONSECA PIMENTEL TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHC 1
201 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTOW - EFF O4/2011 BRUND D& FONSECA FIMENTEL TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHD 1
2011 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTDA - EFP |52 BRUNO DA FONSECA PIMENTEL TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
201 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTOW - EFF 062011 BRUND D& FONSECA FIMENTEL TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
2011 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTDA - EFP 12011 HEICE BARBOSA DOS SANTOS BOMFIM TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
2011 CLASSICA |NDUSTRIA DE TELHAS LTOW - EFP 122011 NEIDE BARBOSA DOS SANTOS BONFIM TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
2011 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTDWA - EPP 132011 NEICE BARBOSA DOS SANTOS BONFIM TECHICOS EM SEGURANCA NG TRABALHO 1
2011 TRINDADE PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME 2o NEIDE BARBOSA DOS SANTOS BONFIM TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
2011 TRINDADE PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME o220 NEICE BARBOSA DOS SANTOS BONFIM TECHICOS EM SEGURANCA NG TRABALHC 1
2011 TRINDADE FRODUTOS CERAMICOS LTOA - WME iR HEIDE BaRBOSA DOS SANTOS BOMFIM TECHICOS EM SEGURANCA hO TRABALHD 1
201 TRINDWOE PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME 042011 NEIDE BARBSOS5A DOS SANTOS BONFIM TECNICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
2011 TRINDADE PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME os2011 NEICE BARBOSA DOS SANTOS BOMFIM TECHICOS EM SEGURANCA NG TRABALHC 1
201 TRINDWOE PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME 062011 NEIDE BARBSOS5A DOS SANTOS BONFIM TECNICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
2011 TRINDADE PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME oTeni NEICE BARBOSA DOS SANTOS BOMFIM TECHNICOS EM SEGURANCA NG TRABALHC 1
201 TRINDWOE PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME D&z NEIDE BARBSOS5A DOS SANTOS BONFIM TECNICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
201 TRINDWOE PRODUTOS CERAMICOS LTOA - ME oe2011 NEICE BARS0S5A DOS SANTOS BONFIM TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
2011 TRINDADE FRODUTOS CERAMICOS LTOA - WME A1 HEIDE BaRBOSA DOS SANTOS BOMFIM TECHICOS EM SEGURANCA N0 TRABALHD 1
21 TRINDWDE PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME e NEICE BARBOS5A DOS SANTOS BONFIM TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
M2 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTOA - EPP 0izdi2 HEIDE BaRBOSA DOS SANTOS BOMFIM TECHICOS EW SEGURANCA NGO TRABALHD il
22 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTDA - EFP ozama HEICE BARS05A DOS SANTOS BONFIM TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHD 1
2012 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTDA - EPP 032012 NEICE BARBOSA DOS SANTOS BOMFIM TECHICOS EM SEGURANCA NG TRABALHC 1
2 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTOA - EPP 042042 REICE BARS0S5A DOS SANTOS BONFIM TECHICOS EM SEGURANCA HO TRABALHD 1
2 SICA INDUSTRIA DE TELHAS LTDW - EPP 052013 CWHMIEL PEREIRA FISUEIREDC DOS SANTOS TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHD 1
2012 |CLASSICA INDUSTMIA DE TELHAS LTOW - EFF E 1z NEIDE DAMDOSA DOS SANTOS DOMEIM TECHICOS EM SEGUMANCA MO TRADALAD 1
22 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTDOA - EPP 062012 CAMIEL PEREIRA FIGLIEIREDC DOS SANTOS TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
22 CL ICA INDUSTRIA DE TELHAS LTOA - EPP oTem2 CAMIEL PEREIRA FIGUEIREDD DOS SANTDS TECNICOS EM SEGURANCA NO TRABALHD 1
212 CL |CA INDUSTRIA DE TELHAS LTOA - EPP napn2 PALILC ROBERTS FISUEREDS MACIEL TECHICOS EM SEGURANC A HO TRABALHY 1
2 CL ICA INDUSTRIA DE TELHAS LTDA - EFP oazm2 PALILD ROBERTO FIGUEREDD MACIEL TECNICOS EM SEGURANCA NO TRABALHD 1
M2 CL |CA INDUSTRIA DE TELHAS LTOA - EPP 102012 PALLC ROBERTS FIBUEREDS MACIEL TECHICOS EM SEGURANCA HO TRABALHD 1
a2 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTOA - EFP ne2m2 PALILC ROBERTO FIGUEREDD MACIEL TECNICOS EM SEGURANCA NO TRABALHO 1
2012 CLASSICA INDUSTRIA DE TELHAS LTOW - EPE 122013 PAULC ROBERTS FIGUEREDD MACIEL TECHICOS EM SEGURANCA NO TRABALHD i
A2 CLAGGICA IMDUSTRIA DE TELHAS LTOA - EPP 13002 PALLG ROBERTO FISUEREDD MACIEL TECHICOS EM SEGURANCA RO TRABALHO 1
RFESufis

vi. Ocorria a utilizacdo em comum dos técnicos em seguranca do trabalho no
atendimento de ocorréncias de outras empresas que ndo aguelas nas quais eles estavam
formalmente vinculados. Na data de 07/09/2012 o empregado da Simonassi Diego
José Silva Santana - informacdo abaixo, sofreu um acidente de acordo com a
Comunicagdo de Acidente de Trabalho - CAT de n° 2012.405.939-2/01 (em anexo).
Junto a CAT encontra-se o relatorio de investigagdo de acidente elaborado pela
empresa. Quem assinou o relatério foi o técnico em seguranca Paulo Roberto F.
Maciel, que de acordo com a planilha acima era técnico em seguranca contratado pela
Cléssica. Portanto, o técnico de seguranca da Classica foi o responsavel por relatar
acidente com segurado da Simonassi.

vii. Em diligéncia efetuada junto a diversos bancos em que as empresas
mantinham contas abertas, foi solicitado o envio de fichas cadastrais, cartdes de
assinaturas e instrumentos de procuragéo pertinentes.

viii. Junto ao Itad Unibanco S.A. identificamos na proposta de abertura de conta
da empresa Trindade que o e-mail de contato que consta do preenchimento da
proposta é ulisses@simonassinordeste.com.br, sendo que a época de assinatura da
proposta, 11/02/2011, Ulisses era sécio da Simonassi. Dessa forma, o contato da
Trindade com o Banco era feito por meio do sécio da Simonassi.

ix. Na diligéncia junto ao banco Bradesco S.A. identificamos que o entdo
diretor da Simonassi Jecimar J. Simonassi aparece naquela instituicdo bancaria como
procurador da Trindade.

Deste modo, podia ele movimentar livremente a conta-corrente da empresa. Tal
procuracdo possibilita, claro, restaurar a verdadeira ordem, qual seja, a Simonassi, real
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dona da Trindade, por meio de seus prepostos a tomar todas as decisdes e ordens
necessarios ao funcionamento da Trindade, que € o que de fato ocorre e que estamos a
comprovar fartamente ao longo deste relatorio.

- as e-fls. 1096, a informacdo fiscal
compartilhamento de mao de obra entre as empresas Classica, Trindade e Simonassi:

\ INCOMPATIBILIDADE
ECONOMICOS, FINANCEIROS E OPERACIONAIS

Analisar-se-a neste item a disparidade de alguns dados econémicos, financeiros
e operacionais de forma agregada das empresas do grupo em fungdo de seu porte.
Vejamos o primeiro conjunto de dados analisados:

IV. DA

revela evidéncias de que houve

DOS

INDICADORES

Informacdes CC Anual | 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 Total

Receita Bruta 2.005.979,30 | 2.537.609,32 | 3.555.624,86 | 4.640.333,72 | 418166448 | 6.390.991,06 | 8.356.5958,94 | £.834.571,11 | 38.503.372,79
Mas Tot GFIP 386.550,05 523.004 51 690.587,09 855.063,97 961.783,61 797.656,67 72057519 | 1.083.24854 | 601846963
Receita Bruta 1.135.983,87 | 1.956.556,78 | 1.267.647,11 4.360.187,76
Receita Bruta DASN 2.335.048,76 | 2.383.830,65 | 2.380.487,28 | 3.130.371,47 | 10.229.738,16
Mas Tot GFIP 1.035.991,26 | 1.121.774,82 | 1.412.966,39 | 1.434.589,79 | 1.229.183,18 | 1.685.650,87 | 2.171.028,67 | 2.455.764,15 | 12.546.949,13
Receita Bruta 122.760,00 72.250,00 195.010,00
Receita Bruta DASN - - - - 638.223,00 | 1.635.505,27 | 2.278.589,23 | 2.955.996,50 | 7.508.314,00
Mas Tot GFIP 5.39800 409.889,13 98.318,02 124.014,50 209543475 875.003,84 904.344,30 68348340 303597594

No ano de 2011, por exemplo, a Receita Bruta (RB) da Simonassi foi de R$
8.356.598,94 e a Massa Total declarada em GFIP foi de R$ 720.575,19. Neste mesmo
ano na Classica a RB foi de R$ 2.380.487,28, enquanto a Massa Salarial Total
confessada em GFIP foi de R$ 2.171.028,67. Verifica-se, pois, RB da Simonassi é
quatro vezes maior que a da Classica, entretanto a Massa Salarial Total da Classica é
vezes maior.

A comparacdo entre a Trindade e a Simonassi é semelhante. A Receita Bruta da
Trindade é equivalente a um quarto da RB da Simonassi, todavia a sua Massa Salarial
Total declarada em GFIP aproximadamente 20% maior.

Os nameros acima apresentados revelam nitidamente o compartilhnamento de
mao de obra nas empresas do grupo que estavam a época no Simples com o claro
intuito da reducdo do pagamento da Contribuicdo Previdenciaria. A Classica e a
Trindade apresentam em 2011 um faturamento aproximadamente quatro vezes menor
do que a Simonassi mesmo com folhas de pagamentos amplamente superiores, sendo
a folha da Classica o dobro da Simonassi e a da Trindade aproximadamente 20%
superior. Considerando-se a idéntica similaridade dos processos produtivos (CNAE é
0 mesmo), a utilizacdo da mesma matéria prima, da administragdo comum, tais
diferencas sdo absolutamente inexplicaveis, ndo faz nenhum sentido que relacGes
massa salarial/receita bruta sejam tdo discrepantes. Vejamos em nimeros as relacfes
para cada empresa:

2011 Qtd Vinc Tot GFIP Med Receita Bruta RB/Vinc.

SIMONASSI 60 8.356.598,94 | 139.276,65
CLASSICA 172 2.380.487,28 13.840,04
TRINDADE 107 2.278.589,23 21.295,23
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Na tabela acima temos que cada funcionario (Vinculo) da Simonassi gera em
média dez vezes mais Receita para Simonassi se comparado a um empregado da
Cléssica, e sete vezes mais Receita se comparado a um empregado da Trindade.

A discrepancia entre a Receita e a folha pode ser reforcada pela quantidade de
trabalhadores divididos por CBO, conforme declarado em GFIPs das empresas do més

de marco de 2011:

Mes |
T

Qtd. de

Qtd. de Tr

|Qd de Tr

Classificacao Brasileira de Ocupacoes (CBO) - Descricao Trabalhadores - - N
- N N~ - Classica Trindade -
d Simonassi
03/2011__ |ALMOXARFES EARMAZENISTAS 0 1
03/2011 _ |CERAMISTAS (FREPARACAQ EFABRICACAC) 41 145 7
03/2011 _ [COMPRADORES 0
03/2011  |CONDUTORES DEANMAIS E DE VBCULOS DE TRACAQ ANMAL EPEDAIS
0372011 |CONTADORES EAFNS.

0312011

DIRETORES A DMIMISTRATIVOS E FINANCERCS

032011

ESCRITURARIOS B GERAL. AGENTES, ASSISTENTES E AUXILIARES ADMNISTRATIVOS

032011

ETRATIVISTAS E REFLORESTADORES DE ESPECIES FRODUTORAS CE MADBIRA

ha

0372011

GEOLOGOS. OCEANOGRAFOS. GEOFISICOS EAFNS

032011
0312011

GERBNTES ACMMNSTRATIVOS, FINANCHROS E DE RISCOS

cJololilolalolmlolala

GERBNTES DE FRODUCA O E OPERACOES B BVPRESA DA INDUSTRIA EXTRATIVA. DE TRANSFORMACAO E DE SERVIOCS DE UTLIDADE PLBLICA

032011

LUBRIFICADORES

=]

032011

NMECANICOS DE MANUTERNCAO DE MAQUNAS INDUSTRIAIS

032011

OPERADORES DE BQUIRAMENTOS DE MOV IMBNTACAO DECARGAS

o

032011

PREPARADORES E OPERADORES DE MAQUINA S-FERRAMBNTA CONVBNCICHAIS

032011

PROFSSICNAIS DE RECURSOS HIMANOS

022011

SUPERVIS0RES DE SERVICOS FINANCEROS, DE CAMBIO E DE CONTROLE

022011

SUPERVISORES CE VENDAS E DE FRESTACAD DE SERVICOS

022011

SUPERVISORES NA AREA FLORESTAL E AQUICLLTLRA

022011

TECHIOOS BM CALBRACAD E NETRUMBNTACAD

022011

TECHIOOS BM METALURGIA (ESTRUTURAS METALICAS)

022011

TECHIOOS B CPERACAD EMONTORACAQ DE COMPUTADORES

022011

TECHIOOS BM SEGURANCA, NO TRABALHO

cJojololulolala

022011

TRABALHADORES DA MECANEACAC FLORESTAL

022011

TRABALHADOREE DE ESTRUTURAS DEALVENARIA

022011

TRABALHADORES DE NSTALACOES ELETRICAS

recurso.

02/2011

TRABALHADORESE DE MONTAGEM DE ESTRUTLRAS DE MADEIRA, METAL E COMPOSITOS BMOBRAS CVIS

1
0
0
4
3
0
1
0
0
1
2
1
0
1
0
1
0
0
1
o
o
0
2
3
0

alu]lale|s|a|u]s]ele|s|o]lale]o|a|a|a]a]ls]d|s]|s]s

ololojw

Na Simonassi eram 41 ceramistas na GFIP de marco, enquanto que na Classica
e na Trindade, que anu faturaram aproximadamente quatro vezes menos, eram 145 e
78, respectivamente. Confrontando-se dados, ha aqui uma clara incompatibilidade do
namero de trabalhadores alocados na produgdo Classica e da Trindade, considerando
mais uma vez a similaridade dos processos produtivos, com 0s da Simonassi.

(.)

Os trechos colacionados extraidos da representacdo fiscal, bem como os
elementos de prova juntados aos autos, respaldam de maneira irrefutavel a caracterizacdo de
grupo econémico de fato entre as empresas Classica, Trindade e Simonassi.

Vale lembrar, que os fundamentos consignados no acérddo de Manifestacdo de
Inconformidade revelaram-se bastante consistentes e ndo foram alvo de contestacdo no Recurso
Voluntario, motivo por que peco vénia para adota-los também como razdes de decidir, de
conformidade com o § 1° do artigo 50 da Lei n® 9.784/1999 c/c o § 3° do artigo 57 do Regimento
Interno do CARF — RICARF.

Configurada a situacdo excludente prevista no artigo 1V da Lei Complementar n°
123/2006 - constituicdo de empresa por interpostas pessoas — é de se negar provimento ao

Dispositivo

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario,
mantendo integralmente a decisdo de piso.
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E como voto.
(assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



